
ESTADO DO PARANÁ 	 oiicitaço Nr.: 	7312020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 20/0112020 
CNPJ: 76339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 1554 1222 

Av. Vitoria, 251 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de:04 
1 

Folha: 1/1 
Execução de Serviço 

1 Execução de Obra 

t 1 Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Código da Dotação 
Órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 04.01.2.014.3.3.90.39.79.00.00.00 (8012020) 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude 

Nome doSolicitaria: CARLOS DIEGO TRAIN 

Local de Entrega: HOSPITAL MUNICIPAL STATEREZINHA - AV PRES. GETÚLIO VARGAS 

Destinação: Contratação de empresa referente ao fornecimento de energia elétrica de alta 	Identificação: 
tensão (unidade consumidora n °  66984947) do Hospital Santa Terezinha desta 
municipalidade. 

Observações: Esta solicitação substitui a de n 164512019 

ITENS SOLICITADOS: 

	

Item 	Quantidade 	J Unid. 	 Especificação 	 Preço Unil. Previsto 	Preço Total Previsto 

	

1 	 12 UN 	SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 	 0,0000 	 0,00 

(18020034) 

Preço Total: 	 000 

Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN . .......... 

Cruz Machado, 20 de Janeiro de 2020. 

-------------- w ------------------------- 

Vera Maria Bènzak Krawczyk 
Responsável pelo Setor Compras 



ESTADO DO PARANÁ 	
Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 251 
C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000002 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, Euclides Pasa, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 1412020 

B - Modalidade: Dispensa de Licitação pi compras e Serviços 

C - Formado Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.I Reajuste: 

E - Prazo EntregalExec.: 6 dias 

Local de Entrega: HOSPITAL MUN. SANTA TEREZINHA E OFICINA 

G - Urgência: 

H -Vigência: 12 meses 

- Objeto da Licitação: Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COPEL, para prestação de serviços 
de fornecimento de energia elétrica de alta tensão destinada ao Hospital Municipal Santa Terezinha desta 
municipalidade com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, conforme justificativa e especificações 
anexas ao processo. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Jesr 	 Cõdino da Dotação 
	

da 
	

do Elemento 1 Valor Previsto 

04.01.2.014.3.3.90.39,00.00.00.00 Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rde PubI 3.3.9139,43.10,00.00 	128.53152 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 128.53152 

Cruz Machado, 3 de Fevereiro de 2020. 

PREFEITO MUNICIPAL 



W. 

Cruz mochodo\\ at/ 
Prefeitura 	II / 

000003 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 01412020 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à Secretaria de 
Saúde - Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - 
COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão 
destinada ao Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade com o prazo de 12 
(doze) meses de vigência do contrato, conforme justificativa e especificações anexas ao 
processo. 

(PREVISÃO DE DOTAÇÃO 	( 	 R$ 128.531,52 

TOTAL APROXIMADO 	 1 	 R$ 128.531 

Cruz Machado, 03 de Fevereiro de 2020. 

Vera Benzak Krawczyk 
Sem Pwzend 0 Planament? 

Decreto 283412017 

Requisitante 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - FAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te].: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av, Vitória, 251 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

000004 

Cruz Machado, 05 de Fevereiro de 2020. 

Parecer Contábil 02512020 

Referente à Solicitação - 01412020 - Secretaria Municipal de Saúde 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - i-IÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2020 

Cód --
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/ 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

76 04.01 2.014 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$671.528,1,6 R$ 128.531,52 

Total R$ 128.531,52 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



4 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

a 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— centro - cruz Machado - Pr -  cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

O (? 905 
JUSTIFICATIVA 

Justificamos através deste, o valor estimado para abertura de processo 

de Dispensa de Licitação referente ao fornecimento de energia elétrica de alta 

tensão destinada a Secretaria de Saúde desta municipalidade. 

Constam em anexo as faturas de (4) meses anteriores e percebe-se que 

houve um aumento no valor. Diante disso, para fazer a média foram utilizadas 

apenas as faturas dos meses de Agosto com valor de R$12.150,29, Setembro 

com valor de R$9.611,38, Outubro com valor de R$8799,09 e Novembro com 

valor de R$8388,1; visto que este valor é mais adequado e condizente com a 

realidade atual para realizar tal serviço de fornecimento. 

Ressaltamos ainda, que o valor de R$10.710,96 refere-se a uma 

estimativa do valor mensal do processo com acréscimo de 10% do valor da 

média para suprir possíveis oscilações no valor da fatura, podendo variar para 

mais ou para menos. 

Cruz Machado, 22 de janeiro de 2020. 



ocnIc 

Produto 
Descrição 

ENERGIA ELET CONSUMO PTA 
ENERGIA ELET CONSUMO F PTA 
ENERGIA REAT EXCFPONTA 
DEMANDA 
DEMANDA ISENTA ICMS 
ENERGIA CONS. B.AMARELA 
ENERGIA CONS. B.VERMELHA 

ÂCR MO MORATORIO 
JURÔ1ONTA ANTERIOR 
MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO 

Base do AlIq. 
lor Total Cálculo ICMS 

1.329,85 1 329,85 2900 
4.874,42 4.874,42 , 	 2900 

0,41 0,41 ' 	 29,00 
1 14656 

: 	
1.146,56 29,00 

229,19 000 o,ob 
214,78 r 	214.78 29,0b 
44,96 44,96

1 E 	
29.09 

3279 
83,22 

432,01 

E I 

7.610.98 	 II 	 2.207,17 	 1 L 
Reservado ao Asco! 00C8.IIIA.9540.5926.AEFC.93CC6BA3.DE3I 

INCLUSO NA FATURA P15 R$82.40 E COFINS R$377,7$ CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
FATURA AGRUPADA - NAO RECEBER 
GERENTE DA AGENCIA COPELDE SUA REGIAO: FLAV1O ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
AJUDE A PREVENIR A DENGUE. NÃO DEIXE ÁGUA PARADA. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de Inadimplentes CADINIPR 
DEN' '-.lE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
. PÁES DE 01/11/2019- PIS/PASEP 0,97% e COFINS 4,43%. 
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copel pelo SIte ou Mobile. 
Períodos Band.TarIt: Amarola:04110-31110 Vermelha P1:OltIl-03/11 

.IpENTIFICAÇÃo Mês 
66984947 1112019 

Vencimento Valor  Pagar 
2511212019 8.388,19 

NÃO RECEBER - FATURA AGRUPADA 



NICIPIO DE CRUZ MACHADO 

NCRM SEDE 
GETULIO VARGAS - HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINIIA 

TRO - CRUZ MACHADO - PR - CEP: 84620-000 

9 

01 704 022812 

7t.339.68810001-09 25/12/2019 19:H 

Mês/Ano Consumo/uso do Sistema: 1112019 
Data de Emissão 	 0511112019 

Poder/Ppm-Ativ de Aternd em Pronto-Soc e Hosp 
Perdas de Transformação: 2.5% 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇ 1 SAG I68IHD kW 	 kWh 

(Medidor 
___________________________________ 

0031600353 	qosleocas Data Real Leit Atual 	 0311112019 	Rei. Transform. Corrente; 20015 
Data Real Lelt Anterior 0311012019 Rei. Transform. Potencial: 0000001000 1 Constante 0.04800 	0.01200 
Data Provável Prox Leitura 03112/2019 1- 

Consumo (kWh) 

9 0510 la/ia 0119 00/19 9911/ 04 

tonta tora Ponta 

Valor da Data de 	Data de 
Mês/Ano 	Fatura vencimento Pagamento 
1112019 	0366,19 25112/2019 
1012019 	8799,09 2511112019 
0912019 	9611,38 2511012019 31110/2019 
0812019 	12.150,29 2510912019 	11/10/2019 
0712019 	7.914,03 2510812019 3010812019 
0612019 	7.722,02 2510712019 3010812019 
0512019 	6.736.93 2510612019 09107/2019 
04/2019 	7.178,49 2510512019 0710612019 
0312019 	7.543,50 2510412019 07105/2019 
0212019 	11.407,40 2510312019 0110412019 
0112019 	8.801,61 2510212019 071032019 
12/2018 	6.099,69 2510112019 3110112019 

Demanda (kW)l 

03/19 02)19 01/19 12/10 	 11119 10/19 00/i9 09119 07/19 06/19 05/19 04/19 9 mio 9,/19 1 16 
onta tora Ponta 	Toter.PT - 'oter.FP 	.t'Contr.PT , - 0onUFP 

Consumo Conaumo Demanda Demanda Dem.Cont. Dem.Cont. Dem.ToI. Dem.Tol. 
Ponta Fora Pia. 	Ponta Fora Pia. 	Ponta Fora Pia, 	Ponta Fora Pia. 
673 	9357 	29.65 	54.31 	O 	70 	O 	73.5 	- 
661 	9624 	27.84 	61.94 	O 	70 	O 	73.5 
574 	11671 	30.99 	65.73 	O 	70 	O 	715 
922 	13650: 	40.34 	888 	O 	70 	O 	715 	 1 
618 	9737. 	28.43 	55.74 	O 	70 	O 	735  
583 	9159 	27.4 	52.84 	O 	70 	O 	735' 
474 	7803 	24.15 	54.31 	O 	70 	o 	ias  
570 	8454 	21,4 	46.54 	0 	70 	0 	735 	1 
605 	9290 	29.86 	53.13 	O 	70 	o 	ias 	- 	 1 
900 	13786 	29.07 	60.95 	O 	70 	O 	735  
629 	10866 	17.41 	63.76 	O 	70 	O 	73.5 
468 	9445 	16.15 	59.04 	O 	70 	O 	735 



Emitida em 01110/2019 
Produto Grandezas Valor Base de AIiq. 
Descrição Un. Faturadas Unitário Valor Total Cálculo ICMS 

ENERGIA ELET CONSUMO PTA kWh 66100 1,977549 1.307,16 1.307,16 29,00 
ENERGIA ELET CONSUMO F PTA kWh 9624,00 0,521339 5.017,37 5.017,37 29.00 
DEMANDA kW 61.94 21127704 1.308,65 1.30865 29,00 
DEMANDA ISENTA ICMS kW 8.06 14,616625 117,81 0,00 0,00 
ENERGIA CONS. 8.AMARELA kWh 18,55 18,55 29,00 
ENERGIA CONS. B.VERMELHA kWh 582,59 582,59 29,00 

ACRESCIMO MORATORIO 	 39,95 
JUROS CONTA ANTERIOR 	 101,18 

)LTA POR ATRASO NO PAGAMENTO 	 305,83 

Bas3ãcFulo do ICMS 	 Valor IOMS 	 Valor Total da Nota Fiscal 
8.234,32 	 2.387,94 	 8.799.09 

Reservado ao Fisco: S5CF.0B55.285A,84A7.3017.E53F,E435,5551 

INCLUSO NA FATURA P15 R$86,54 E COFINS R$405,91 CONFORME RES, ANEEL 13012005. 
FATURA AGRUPADA - NAO RECEBER 
GERENTE DA AGENCIA COPEL DE SUA REGIAO: FLAVIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Capei pelo Sito ou Mobile, 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
A qualquer tempo podo ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADINJPR 
Períodos Eand.TarIf.: Vermelha P1:04109.30109 Amarela:01I10.03110 

IDENTIFICAÇÃO 	 Mês 
66984947 	 10/2019 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
2511112019 	 8.799,09 

NÃO RECEBER - FATURA AGRUPADA 



-a----- 

NICIPIO DE CRUZ MACHADO 	 - '-"':" 
NCRM SEDE 	

- HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINHA l 	)?4t 66984947 
ITRO CRUZ MACHADO PR CEP 84620-000 

8oj4oj2 Ji 25/ij9 879 j 
CNPJ 

Mês/Ano Consuma/Uso do Sistema! 1012019 	Poder/Ppm-Ativ de Atend em Pronto-Soe e Hosp 	 EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 
SAG 1681HD 	kW 	kWh 	kvarh Data de Emissão 	0311012019 	Perdas de Transformação: 2.5%  

Data Real Leit Atual 	0311012019 	Rei. Transform. Corrente: 20015 	 Medidor 	0031600353 	0031600353 	0031600353 
Data Real Leit Anterior 	0310912019 	Rei. Transform. Potencial: 0000001000 	 Constante 	0.04800 	0.01200 	0.01200 Data Provável Prox Leitura 	0311112019 Constante Excedente Reativo kW/kwh 	0.01200 

Leitura 	 Leitura 
Produto 	 Anterior 	 Atual 	 Medido 	Contratado 	Faturado 	 Tarifa 
ENERGIA ELET CONSUMO PTA 	 4969320 	5023122 	 661,00 	 661,00 	1977549 	1.3 
ENERGIA ELET CONSUMO F PTA 	 82688563 	83471039 	 9624.00 	 9624,00 	0.521339 	5.0 
DEMANDA 	 1336 	 1259 	 61,94 	 70,00 	 61,94 	21,127704 	1.3 
DEMANDA ISENTA iCMS 	 806 	14,616625 	 1 
ENERGIA CONS. B.AMARELA 

ENERGIA CONS. B.VERMELHA 	 . 	5 
\_SIENERG1A ELETRICA CONSUMO 	 87657883 	88494161 	10286.00 

ENERGIA REAT EXC PONTA 	 li 	 17 	 0,00 
ENERGIA REAT EXC F PONTA 	 107 	 107 	 0,00 
ENER.REAT.INDUTIVA 	 13762503 	13885025 	 1507,00 

DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 	 - 

Tarifas 

CONSUMO F PONTA 	0,339290 
CONSUMO PTA 	 1,287010 
DEMANDA 	 13,750000 

Tensão Confralada: 13200 volta 
Limite Adequado de Tensão: 12280 a 13060 volta 

"-a 	 Consumo (kWh) 	 Demanda (kW) 
051 

126 

lio- 

	

10010 	00000 	W1 	07010 	00010 	05010 	04/10 	02' 

tonta tora Ponta 

Valor da Data de 	Data de 

	

Mês/Ano 	Fatura vencimento Pagamento 

	

1012019 	8.799,09 2511112019 

	

0912019 	9.61138 2511012019 	3111012019 

	

0812019 	12.150,29 2510912019 	11/10/2019 

	

07/2019 	7.914,03 25/08/2019 	3010612019 

	

0612019 	7.722,02 25/0712019 301002019 

	

0512019 	6.738,93 25/0612019 	09/0712019 

	

04/2019 	7.178,49 25105/2019 	07106/2019 

	

03/2019 	7.543,50 25/04/2019 	0710512019 

	

0212019 	11.407.40 25103/2019 	01104/2019 

	

01/2019 	8.801,81 25132/2019 	07103/2019 

	

12/2018 	8.099,69 2510112019 	31101/2019 

	

11/2018 	8.688.28 2611212018 	1410112619 

02/10 	01100 	02/13 	li/la 

Consumo Consumo Demanda 
Ponta Fora Pta. 	Ponta 

661 	9524 	27.84 
674 	11671 	30.99 
922 	13650 	40.34 
618 	9737 	28.43 
583 	9159 	27.4 
474 	7803 	24.15 
570 	8464 	21.4 
605 	9290 	29.86 
900 	13786 	29,07 
629 	10866 	17.41 

458 	9445 	18.15 
576 	9109 	25.04  

'00/10 	00009 	00000 	07011 	00110 	00/lo 	04/lo 	02/00 

Ionta tora Ponta 	To/er.PT 	- 'loler.FP 

	

Demanda Oem.Cont. Dem.Cont. 	Dem.Tol, DemToI, 
Fora Pta. 	Ponta Fora Pta. 	Ponta Fora Pta, 

61.94 	 0 	70 	O 	73,5 
65.73 	 O 	70 	O 	73.5 
89.88 	0 	70 	 O 	73.5 
55.74 	O 	70 	 O 	73.5 
52.84 	O 	70 	O 	73.5 
54,31 	 O 	70 	O 	73.5 
45.54 	 O 	70 	O 	73.5 
53.13 	 O 	70 	O 	73.5 
60.95 	0 	70 	O 	73.5 
63,76 	 O 	10 	O 	715 
59.04 	 O 	70 	O 	715 
52.39 	O 	70 	O 	73.5 

'conlr.PT 	Cor0l/FP 



%a 'J r L L 	lias 0 VU000FSZOUOI UuraDs1ta UI 	

PARA 

IMUNICIPO DE CRUZ MACHADO -- 	- 	 Mês de referência 	N° de Identificação 

JAV GETULIO VARGAS - HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 	
Setembro/2019 	66984947 - 

CENTRO - CRUZ MACHADO - PR - CEP: 84620-000 	 - 
Vencimento 

8232801 704022812 	 -- - 

CNPJ76.339.688/0001-09 	 2511012019 	- 	R$ 9.611,38 

- 	 PftT,.fll .onlORl ÇOflflflOÇ77 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N °  094.709.415 - SÉRIE B 
Emitida em 01109/2019 

Produto Grandezas Valor Base de Aliq. 
Descrição Un. Faturadas Unitário Valor Total Cálculo ICMS 

ENERGIA ELET CONSUMO PTA kWb 674,00 1,974288 1.330,67 1.330,67 29,00 
ENERGIA ELET CONSUMO E ETA kwh 11671,00 0,520475 6.074,46 6.074.46 29,00 
DEMANDA kW 55,73 21,092500 1.386,41 1.386.41 2900 
DEMANDA ISENTA ICMS kW 4,27 14,601874 62,35 0,00 0,00 
ENERGIA CONS. B.VERMELHA kWh 757,49 757.49 29,00 

Base de Oãclulo da ICMS 	 Valor ICMS 	

" 	

Velo, Total da Nota Fiscal 

9.549,03 	 2,769,22 	 9,611.38 

Reservado ao Fisco: 0061.59FA.F3E8,DD18,8508.A5787795,9360 

INCLUSO NA FATURA PIS R$100,15 E COFINS R$458,43 CONFORME RES. ANEEL 13012005. 
FATURA AGRUPADA - NAO RECEBER 
GERENTE DA AGENCIA COPEL DE SUA REGIAO: FLAVIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181. 
A PARTIR DE 0110912019- PIS/PASEP 1,06% e COFINS 4,86%. 
Agora é possivel recorrer à Ouvidoria da Capei pelo Site ou Mobile. 
E ''dos Band.Tarif.: Vermelha P1:04108-03109 

IDENTIFICAÇAO 	 Mês 
66984947 	 09/2019 

Vencimento 	 Valor a Pegar 
25/1012019 	 9.611,38 

NÃO RECEBER . FATURA AGRUPADA 



• MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 

MUN CRM SEDE 

AV GETULIO VARGAS - HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 

CENTRO - CRUZ MACHADO - PR - CEP: 84620-000 

01 704 022812 

76339.68810001-09 

Setembro/2019 

Vencimento 

25/10/2019 

www.copel.com  

N° de Identificação 

Mês/Ano Consumo/Uso do Sistema: 0912019 Poder/Ppm-Ativ de Atend om Pronto-Soco Flosp 
Datado Emissão 03/0912019 Perdas de Transformação: 2.5% 
Data Real t_ed Atual 03/0912019 Rei, Transíorm, Correnle: 20015 
Data Real Leit Anterior 03/06/2019 Rei. Transform. Polencial: 000000/000 
Data Provável Prox Leitura 0311012019 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO "J 
SAG 168160 RW kWh kvarh 

Medidor 0031600353 0031600353 0031600353 

Constante 0.04800 0.01200 

Constante Excedente Reativo kW/kWh 0.01200 -* 	C<rLH,':::JL, 	:''7;..,tt 	
'11ru I":r ") itâ 

Leitura Leitura 
Produto Anterior Atual Medido Contratado Faturado Tarifa Total 
ENERGIA ELET CONSUMO PTA 4914479 4969320 674.00 674,00 1,974288 1.330.07 
ENERGIA ELET CONSUMO F PTA 81739683 82688563 11671,00 11671,00 0,520475 6,074,46 
DEMANDA 1827 1336 65,73 70,00 65,73 21,092500 1.386,41 
DEMANDA ISENTA ICMS 4,27 14,601874 62.35 
ENERGIA CONS. 8.VERMELHA 757,49 
CNERGIA ELETRICA CONSUMO 86654162 87657553 12345.00 

RGIA REAT EXC PONTA 17 17 0,00 
"rIERGIA REAT EXC E PONTA 107 107 0,00 

ENER.REAT.tNDUTIVA 13627502 13762503 1660.00 

ENUNC I E II FURTO ii1* F IOS! «:1:1. 

Tarifas 

'NSUMO E PONTA 	0.339290 
'NSUMO PTA 	 1,287010 
MANDA 	 13,750000 

roldão Contralada: 13200 volta 
Limite Adequado de Tensão, 12280 a 13860 aot 

Consumo (kWh) 
- 

132 

l~

e------- - ----- -- - 
Demanda (kW) 

- 

LE 	 EJ'Ititja 

7/al19 valia 	anta 	ala/la 	dela 	04119 	az/la 	021a /1/19 	12118 118taI,a da/19 atina 	0711 1J lO//O 	la/la da/la 01//O 	02t19 	01 , 11 	12n8 ia//O 	la/ia 
aata 0ola Ponta / Don Er.'. ora Ponta l'olar P1 Tale, El 	- 	CanIl 17 	Coall.rP 

Valor da Data do Data de Consumo Consumo Demanda Demanda Oem,Conit. 	Deni,Cont. Dem,Toi. Dem.Tot, 
Mêa/Ano Fatura Vencimento Pagamento Ponta Fora Eta, Ponta Fora Pta. Poa'ta 	Fora Eta, Ponta Fora Pta. 
0912019 9.611,35 25110/2019 674 11671 30.99 6573 O 70 O 73.5 
0812019 12.150.29 2510912019 922 13850 40.34 89.88 O 70 O 73.5 
0712019 7.914.03 2510812019 3010812019 618 9737 28.43 55.74 O 70 O 73.5 
0612019 7.722.02 25/07/2019 30/08/2019 583 9159 27.4 52.84 O 70 O 73.5 
05/2019 8.738,93 25/0612019 09/0712019 474 7803 24.15 54.31 O 70 O 73.5 
0412019 7.178,49 2510512019 07106/2019 570 8464 21.4 46.54 O 70 O 73.5 
03/2019 7.543,50 2510412019 07105/2019 605 9290 29.86 53.13 O 70 O 73.5 
0212019 11.407,40 25/032019 0110412019 900 13765 2907 60.95 O 70 O /35 
0112019 8.801.61 25/02/2019 0710312019 529 10888 17.41 83.76 O 70 / 73.5 
122018 8.099,69 25/0112019 31101/2019 458 9445 18.15 59.04 O 70 O 73.5 
11/2018 8.688,28 2611212018 1410112019 576 9109 25.04 52.39 O 70 O 735 
10/2018 8.871,79 25/11/2018 15101/2019 584 9793 27.84 64 5 O 70 O 735 
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Mês dereferericia N° de Identificação 

- 	 Agosto/2019 66984947 

2510912019 	 R$ 12.150,29 

OATnI On'lnQfl'1OA1flOi,,OÇ 

ÁrrIr 
%.tJF Li— L 	b tV8'ü2i1 

%9 MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 

MUN CRM SEDE 
IAV GETULIO VARGAS - HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINI-IA 

1 CENTRO - CRUZ MACHADO - PR - CEP: 84620-000 

01 704 022812 

76.339.688/0001-09 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA No 090.172.652 SÉRIE B 
Emitida em 0110812019 

Produto Grandezas Valor Base de Aliq. 

Descrição Un. Faturadas Unitário Valor Total Cálculo CIVIS 

ENERGIA ELET CONSUMO PTA kWh 92200 1,972549 1.616.69 1.818.69 29.00 

ENERGIA ELET CONSUMO E PTA kWh 13650,00 0520021 7.098,29 7,096,29 29,00 

DEMANDA kW 89,88 21.074433 1.894,17 1.894,17 29,00 

DEMANDA ULTR,APASSAGEM09707119 - 09:30 kW 19,88 42.148390 837,91 837,91 29,00 

ENERGIA CONS. 8.AMARELA kwh 314 29 314,29 29,00 

ENERGIA CONS. aVERMELHA IÇV1N 55.11 55,11 29,00 

ACRESCIMO MORATORIO 
	

24,64 

tiROS CONTA ANTERIOR 
	

30,41 

JLTA POR ATRASO NO PAGAMENTO 
	

129,99 

'tTI1ED VIOL META CONT 0712019 
	 -53,21 

Esse de CáctLlIo do lOtAS 	 Velei ICeS 	 Valor Total da Nota Fiscal 

12,018,46 	 3.465,34 	 1 	 12.1 50.29  

Reservado ao Fisco: 2955.2685.41E3.75513.38A4.07A9,5e04.4CE4 

INCLUSO NA FATURA PIS R$123,91 E COFINS R$567,72 CONFORME RES. ANDEI 13012005. 
FATURA AGRUPADA- NAO RECEBER 
GERENTE DA AGENCIA COPEL DE SUA REGIAO: FLAVIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 

prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
A PARTIR DE 01108/2019 - PIS/PASEP 1,04% e COFINS 4,76%. 
Agora é possível recorrerá Ouvidoria da Copo] pelo Sito ou Mobile. 
Períodos Band.Tarif.: Amarela:04107-31107 Vermelha 1`1:01108-03108 

IDENTIFICAÇÃO 	 Mas 
66084947 	 0812019 

Vencimento 	 Valor a Pagar 
25109/2019 	 12.150,29 

NÃO RECEBER - FATURA AGRUPADA 



MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 

MUN CRM SEDE 

AV GETULIO VARGAS - HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 

CENTRO CRUZ MACHADO - PR - CEP: 84620-000 

82328 01 704 022812 

CNPJ 76.339.66810001-09 

Agosto/2019 

Vencimento 

25/09/2019 

66984947 

i VALOR 

R$ 1 Mo,913, 

Mês/Ano Consumo/Uso do Sistema: 0812019 	Poder/Ppm-Ativ de Atendem Pronto-Soco Eloap 

Perdasde Transtorrnaçào: 25 Data de Emissão 	 0510812019 	 % 
Data Real Lei] Atua] 	 03/0812019 	Rei Transform, Corrente: 200/5 

Data Real Leit Anterior 	0310712019 	Rei Transforrn. Potencial: 000000/000 

- 	- 
Data Provável Prox Leitura 	03/09/2019 

9' 	

6 	0- 	1' 	frti2O) 	•4 	 ci°-1 	- 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

SAO 1681HO 	kW 	 kWh 	 kvarh 

Medidor 	0031800353 	001600353 	0031600353 

Constante 	0.04000 	0,01200 	001200 

Constante Excedente Reativo kW/kWh 	 0.01200 

1 
' 0 

Leitura 	 Leitura 

Produto 	 Anterior 	 Atual 	 Medido 	Contratado 	Faturado 	 Tarifa 

ENERGIA ELET CONSUMO ETA 	 4839486 	4914479 	 922,00 	 922.00 	1,972549 

DEMANDA ULTRAPASSAOEM09/07119 - 09:30 	 19,88 	 0,00 	 19,88 	42,148390 

ENERGIA ELET CONSUMO F ETA 	 80629866 	81739663 	13650,00 	 13550,00 	0,520021 

DEMANDA 	 1133 	 1827 	 89,88 	 70,00 	 80,86 	21,074433 

ENERGIA CONS. B.AMARELA 

,iERGtA CONS. B.VERMELNA 

'-NERGlA ELETRICA CONSUMO 	 85469352 	86654162 	14573,00 
ENERGIA REAT EXC PONTA 	 17 	 17 	 0,00 

ENERGIA REAT EXC F PONTA 	 107 	 107 	 0,00 
ENER.REAT.INDUTIVA 	 13483197 	13527502 	 1774,00 

Total 

1.81 8,69 
7.098,29 
1.89417 

837,91 

314,29 

65,11 

Tarifas 

CONSUMO E PONTA 	0,339290 
CONSUMO PIA 	 1,281010 
DEMANDA 	 13,750000 
DEMANDA ULTRAP 	 27,500000 

Consumo (kWh)  

loleFlanslr --------- - ---- - 

i_i*r_i 

Tensão Controtade 13200 volts 
Limita Adequado de Tensão: 12280 a 13860 volto 

Demanda (kW) 
ar 

orft 

ÇIII iiHIiTfli 

asilo 	07/lo 	09119 	0595 	5.1/99 	03/1i 	 00099 	0909 	 02010 	 11/11 	 lO11 	 r111 	 natio 	07/lO 	0/100 	 00/ia 	teia 	03090 	 02010 	0 , 0 , 030100 	19198 	 10096 	00/16 

'onba 	lacro Ponta 	 D'caia 	Joru Poria 	 TolorPT 	- - rnI11 5P 	coni, PT 	- Co/rI, FP 

Valor da 	Date de 	Data de 	Consente 	O ori500n o 	demarca 	Domando Dern.Cont. Dom.Cont. 	Dcrn.ToI. 	Deis.1 cl. 
Mas/Ano 	Fatura 	Vencimento 	Pagamento 	Ponta 	Fora Pta. 	Ponts 	Fora Pia. 	Ponta 	Fora PIa. 	Perita 	Fora Pia, 
0812019 	12,150,29 	2510912019 	 922 	13880 	40.34 	60.88 	 O 	70 	O 	73,5 
07/2019 	7.914,03 	2510812019 	30/0612019 	615 	9737 	28.43 	55.74 	 O 	 70 	 lO 	73 5 
06/2019 	7.722,02 	2510712019 	30108/2019 	583 	9159 	27.4 	52.84 	 O 	70 	O 	735 
0512019 	6,738,93 	2510612019 	09/0712019 	474 	7803 	24.15 	54.31 	 O 	70 	0 	735 
0412019 	7,178,49 	2510512019 	0710612019 	570 	8464 	21.4 	46.54 	 O 	70 	O 	73.5 
03/2019 	7.543,50 	2510412019 	07105/2019 	805 	9290 	29.88 	53.13 	O 	70 	O 	73.5 
02/2019 	11.407,40 	2510312019 	01/0412019 	900 	13788 	29.07 	60.95 	 0 	70 	O 	73.5 
01/2019 	8.901,91 	25/02/2019 	07/0312019 	629 	10888 	17-41 	63.76 	 O 	70 	 O 	73.5 
12/2018 	8.099,69 	25101/2019 	3110112019 	458 	9445 	10.15 	59.04 	 0 	 70 	 O 	738 
11/2018 	8.588,28 	25/12/2018 	1410112019 	576 	9109 	25.0t 	52,39 	 O 	70 	O 	735 
1012018 	8.871,79 	2511112018 	15/0112019 	584 	9793 	27.84 	64.5 	 O 	70 	 0 	73.5 
0912018 	11.276,45 	2511012018 	05111/2010 	774 	13413 	30.4 	73.65 	 O 	70 	 O 	73.5 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 251 - Centro — Cruz Machado —PR - CEP: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222 

900014 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 04/2020 

OBJETO: 

Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COPEL, 
para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão destinada 
ao Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade com o prazo de 12 (doze) 
meses de vigência do contrato, conforme justificativa e especificações anexas ao 
processo. 

- 

a 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	009015 
Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222 

1.0. EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 04/2020 

2.0. OBJETO 

2.1. Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COPEL, para prestação de 
serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão destinada ao Hospital Municipal Santa Terezinha desta 
municipalidade com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, conforme justificativa e especificações 
anexas ao processo. 

2.2. A Secretaria de Administração Municipal em atendimento à solicitação da Secretaria de Saúde visa à 
contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COPEL, para prestação de 
serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão destinada ao Hospital Municipal Santa Terezinha desta 
municipalidade com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, conforme justificativa e especificações 
anexas ao processo. Desta maneira, vem proceder à abertura de processo de Dispensa de Licitação, 
fundamentado no Art. 24, inciso XXII da Lei n° 8666193 e atualizações. 

'-3.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Tendo em vista que se faz necessária a contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica 
do Paraná - COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão destinada ao 
Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, 
conforme justificativa e especificações anexas ao processo. Esta contratação se faz necessária, haja vista que a 
energia elétrica de alta tensão que será destinada ao Hospital Municipal Santa Terezinha é de suma importância 
para o bom funcionamento dos serviços prestados no local, zelando pela saúde e segurança dos munícipes que 
necessitam de serviços hospitalares. A contratação da referida empresa se justifica em função desta ser a única 
concessionária disponível na área deste município para prestação do serviço solicitado. A vigência do contrato com 
a empresa será de 12 (doze) meses. 

3.2. A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 24, inciso XXII da Lei n° 8.666/93 - 
Lei das Licitações. 

4.0. RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1. A contratação da prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão para o Hospital 
'—Municipal Santa Terezinha, sem prévia licitação através da empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO SA, inscrita no 

CNPJ: 04.368.898/0001-06, apresenta-se corno única solução viável em função da referida empresa ser a única 
concessionária distribuidora de energia elétrica no município, podendo, portanto prestar esse serviço. 

5.0. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

5.1. Os valores contados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo R$ 
128.531,52 (Cento e vinte e oito mil quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos) perfazendo 
montante total. Salientado que, para obtenção do valor acima mencionado, buscaram-se os valores gastos pelo 
município mensalmente relativo á despesa com energia elétrica de alta tensão no Hospital Municipal Santa 
Terezinha, obtendo-se uma média e sendo acrescidos 10% no valor para suprir possíveis oscilações no valor da 
fatura, para compor a estimativa de preço da presente dispensa. 

6.0. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamental: 04.01 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av, Vjtórj 251 —Centro-- Cruz Machado— PR— CE?: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00M0 

000016 
7.0. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados 

7.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.21. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

7.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

• 	3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
'-1.32. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
7.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
7.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n 0  12.440111. 

8.0. DAS SANÇÕES 

8.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado ás penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 

.m executá-la; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

9.0. FUNDAMENTO LEGAL 

9.1. A presente Dispensa, encontra respaldo legal no Art. 24, inciso XXII da Lei no 8.666193, atualizada pela Lei n °  
9.648198, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

"Artigo 24° - É dispensável a licitação: 

( ... ) XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário, pe.rniissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso Incluído pela Lei n° 9.648, de 27.5.98) 

10. DA RESCISÃO 



'L 

a j 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Paraná 

LT l 	Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado -PR- CEP: 84620-000 -Tel. (42) 3554-1222 	 £ 

10.1. Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas no Art. 77 ao 60 da Lei 
Federal n.° 8.666193. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Dispensa de Licitação será efetuado à contratada em até 
30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente. 

11.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

11.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no item 11, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

11.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

12. DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

13. ANEXO DO EDITAL 

13.1. Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 

a) Anexo 1 - do Objeto 

b) Minuta do Contrato 

14 Encaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 
'—da Lei 8.666193. 

Cruz Machado, 10 de Fevereiro de 2020. 

Prefeito 

Euclides Pasa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
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MACHADO 
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

2 	 CNfl 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1412020 

PROCESSO DE DISPENSA N° 0412020 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná 

CONTRATADO: Copel Distribuição S.A 

OBJETO: Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná 
- COPEL, para prestação  de serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão 
destinada ao Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade com o prazo de 
12 (doze) meses de vigência do contrato, conforme justificativa e especificações anexas 
ao processo. 

VALOR TOTAL: R$ 128.53152 (Cento e vinte e oito mil quinhentos e trinta e um reais e 
cinquenta e dois centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 - Art. 24 Inciso XXII 

(100018 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

Município de Cruz Machado 
	

Copel Distribuição S.A 
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COPa  
Companhia Paranaense de Energia 	 PARA&A 

PROCURAÇÃO N"000612018 

Outorgante: 

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., sociedade por ações, Subsidiária Integral da Companhia Paranaense de 
Energia - COPEL. com  sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158, Mossunguê, na cidade de Curiliba, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o a" 04.368.89810001-06, aqui representada, em conformidade com O 
art. 12, ao. 16,1V e V, e art. 17 do seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente, MAXIMILIANO ANDI3ES 
ORPALI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador do RO sob n° 1.573.459 SSP-SC, inscrito no 
CPF/MF sob n° 851.780.989-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba. Estado do Paraná, 
e por seu Diretor de Finanças ADRIANO RUDEK DE MOURA, brasileiro, casado, Contador, portador do RG 
sob n" 13.126.515 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n" 037.059.028-73, residente e domiciliado na cidade 
de Curitiba, Estada do Paraná 

Outorgados 

FERNANDO ANTONIO GRUPPELLI JR, brasileiro, casado, portador do RG 410.532-I6-SSP PR, inscrito rio 
CPF/ivIF o" 703.340.219-87, residente e domiciliado na cidade de Curitiba !  Estado do Paraná. 
JULIANO VIANA, brasileiro, casado, podador do AO sob n° 8422091-4-SESp PR, inscrito no CPF/irjlF n° 
036.606.129-10, residente e domiciliado na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná. 
RICARDO DILAMAR MORAIS SACETO, brasileiro, casado, portador do AO sob n° 9.516.373-4 iIPR, 
inscrito no CPFJMF sob n° 595.368.109-72, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná. 
PAULO RENE CHASTALO, brasileiro, casado, podador do AO sob n° 3.084.328-2-SESP P2, inscrito no 
CPPJMF sob n°528.571.669-15, residente e domiciliado na cidade de Curitiba. Estado do Paraná 
EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC, brasileiro, casado, portador do AO sob n° 8.124.496-0 SESP P2, inscrito 
no CPF/MF sob n°039.119.089-03, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
PAULO ROBERTO NACHTYGAL, brasileiro, casado, portador do AO sob a" 5.175.945-1 SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob n°706.481.589-34, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
TÚLIO MORENO SAVIO, brasileiro, solteiro, podador de AO sob a" 30.771 .548-6 SSP-PR, inscrito no 
CPF/ME sob n°302.963.708-51, residente e domiciltado na ddade de Curitiba. Estado do Paraná. 

Poderes 

Item 1 ' Especiais para em nome da Outorgante, SEMPRE EM CONJUNTO DE DUAS ASSINATURAS, 
cor1lralar e distratar produtos e serviços de arrecadação e cobrança, de depósito identilicado, de 
transmissão de dados de arrecadação e cobrança, de transmissão de dados de borderó de pacanlentos e 
de transmissão de dados de exlratos bancários. 

Item II - Especiais para em nome da Outcrgante, ASSINATURA INDIVIDUAL, contratar e distratar produtos 
e serviços de arrecadação e cobrança junto a estabelecimentos comerciais não bancários. 
Fica revogada a procuração número 0011 1 2016 

Validade: de 04 de abril de 2018 a 04 de abril 	O 

Cuririba, 04 de abril 

Presidente 	 OiretQ(r de 
03.04 20: 
	 o 
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COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
CNP,J N'04.368.89810001-06 

NIRE 41300019282 
SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL 

ATA DA60a  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., REALIZADA EM 
No dia vinte e nove de janeiro de dois mil e dezenove, na sede da Acionista Controladora, 
Companhia Paranaense de Energia - Copel, na rua Coronel Dulcídio n° 800, Curitiba - 
PR, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Copel Distribuição S.A. 
- Copel DIS que ao final assinam, após terem sido dispensadas todas formalidades de 
convocação. Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente do Colegiado justificou a ausência 
da Cons. Ana Letícia Felter e informou que a reunião havia sido convocada para que o 
Conselho de Administração deliberasse sobre a seguinte pauta: 1. Eleição de Diretor 
Presidente; e 2. Destituição do Diretor Adjunto. Sobre o item 1 da pauta, Eleição de 
Diretor Presidente, foi informado que, em atendimento às orientações do Acionista 
Controlador, formuladas por meio do ofício OF CEEIG 036119, de 17.01.2019, bem como 
em atendimento a deliberação da 2340a  Reunião de Diretoria da Copel (Holding), 
controladora desta Subsidiária Integral, faz-se necessário que este Colegiado, 
exercendo a competência fixada pelo art. 27, inciso II, do Estatuto Social, delibere sobre 
a eleição do Diretor Presidente da Companhia. Diante disso, após discutida a questão e 
depois de apresentado o respectivo currículo e os documentos pertinentes: i. declaração 
de desimpedimento, com base no artigo 147, § 4 0 , da Lei n° 6.40411976; li. declaração 
de que o indicado possui experiência profissional e formação acadêmica compatíveis 
com o exercido das funções a ser desempenhadas como membro da Diretoria e não se 
encontra impedido, nos termos da legislação vigente, de acordo com parecer expedido 
pelo Conselho de Controle das Empresas Estaduais - CCEE; e iii. relatório de 
background check, emitido pela Diretoria de Governança, Risco e Comptianoe, 

1°.01,2018 a 31.12.2019: a) como Diretor Presidente, MAXIMILIANO ANDRES 
ORFALI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, podador da carteira de identidade AO 
n°  2.411.174-1 SSP/FR, inscrito no CPF/MF sob o n° 851.780.989-00, residente e 
domiciliado na Rua Domingos Antonio Moro n°782, casa 17, Filarzinho, Curitiba - PA, 
CEP 82115-010, em substituição a Antonio Sergio de Souza Guetter, que foi destituída 
nesta data. Foi registrado que o eleito tomará posse mediante assinatura em termo 
específico lavrado no livro de ata de reuniões de Diretoria, nos termos do ad. 149 da Le 
n° 6.404176. O eleito fica desde já designado para exercer a função de Secretá 
Executivo deste Colegiado até sua eleição para a função em Assembleia Gera e 
Acionistas a ser convocada oportunamente. Na sequência, sobre o item 2 da pauta, 
Destituição do Diretor Adjunto, foi informado que. conforme deliberação da 2340° 
Reunião de Diretoria da Copel (Holding), controladora desta Subsidiária Integral, faz-se 

necessário que este Colegiado, exercendo as competências fixadas pelo art. 27, inciso 
II, do Estatuto Social, delibere sobre a destituição do Diretor Adjunto da Companhia. 

AGACIO MASSATO NAKAYAMA, DiretorAdiunto, mantendo a posição vaga. A propósito, 
destaca-se que permanecem no cargo Adriano Rudek de Moura, como Diretor de 
Finanças, e Eduardo Viera de Souza Barbosa, como Diretor Jurídico e de Relações 
Institucionais. Nada mai havendo a tratar, a reunião foi encerrada- --------------------------- 

- 010 DE SOUZA GUETIER 
Pr'e.idente 	tive 
DINJEL PIMENTELSLA\9O 

o 

o 
o 

o 
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Aprovado e consolidado pela 65 3  Assembleia Geral 
Exlreordinãria de Acionistes. de 3108.2018. 
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ANEXOS: 

ESTATUTO SOCIAL DA 

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

CNpJ: 04.368.89810001.06 

Inscrição Estadual: 90233.073-99 

Inscrição Municipal: 00423992-4 

SIRE: 41 300019282 

Endereço, Rua José Izidoro Biazelto, 158 - bloco C 

Curitiba - Paraná - Brasil 

CEP: 81200-240 

e-mail. copel@copel.com  

Vi/ebsite -  www.copel.com  

Fone. (55-41) 3331-4141 

Fax (55-41)3331-4112 

cope' 01$ - pJq. 1/20 

1. ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS --------------------- - ------- --- --- ----- - ----- -- -- 19 
2. EVOLUÇÃO DO CAPITAL (ART. 5-), 	 .20 

CONVENÇÕES: 
AO: ASSEMCLEIA GERAL 
AGE: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
JUcEPAR: JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 PARANÁ 
BOE PR: DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 00 PARANÁ 

Observação: 
O texto originário do Estatuto de Copel Oislribu,ção S.A lo, outorgado pela Companhia Psranaenae de 
Copet no ato de conslltunção cc Capei Dialribuição S.A - em 2003.2001 mediante escnlura pública, na rn 
data, no 100  Isoeltonelo de Curitiba. confotone lia 134/137 ao Livro cc Notas o° 612-N - arquivada na Jucepsr, sob 
o n°41300019282 emOc 04 2001 	 O 

o 
- ----------- --- - 	 __ Estatuto SooeI ctpel 01$ - pAr 2/20 
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CAPÍTULO 1 - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E disponibilizados 	os 	documentos 	relativos 	à 	respectiva 	pauta 	na 	mesma 	data 	da 

OBJETO SOCIAL convocação, de modo acessível, inclusive de forma eletrônica, 

Art. 1° A Capei Distribuição 5k, abreviadamente denominada 'Capei ot", é uma sociedade por 
§ 1° 	Nas Assembleias Gerais tratar-se 	exclusivamente do objeto previsto nos editais de 

ações de capital fechado, subsidiária integrei da Companhia Paranaense de Energia - Copel, 
convocação 	não se 	admitindo a 	inclusão 	de assuntos gerais 	na 	pauta 	da 

dotada de personalidade juridica de direito privado, parte integrante da administração 
Assembleia. 

indireta do Estado do Paraná, instituida pela Lei Estadual ri- 12.355/1998, sob autorização § 2° 	A convocação é dispensada, nostermos do artigo 124, §4°, da Lei n°6.404176, 
das Resoluções Aneel n° 55812000 e 25812001, regendo-se por este Estatuto, pelas Leis 

§ 3° 	A Assembleia Geral constituir-se-é pelos acionistas regularmente convocados e 
Federais n°6.40411976 e 13.303/2016 e demaisdisposições legais aplicáveis, 

formando número legal, os quais assinarão Livro da Presença, observadas as 
Art. 2° O prazo de duração da Cape] DIS é indeterminado, demais disposições legais, 

Art. 3° A Capei DIS tem sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, á Rua Art, 9° 	A Assembleia 	Geral 	será 	instalada 	e 	presidida 	pelo 	Presidente do 	Conselho de 
José Izidoro Biazetto, 158, bloco C, bairro Mossunguõ, CEP 81.200-240. Administração ou pelo substituto que esse vier a designar e, residualmente, por 01 (um) 

Art. 4° Constitui o objeto social da Copel 015. 
acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes. 

1 	prestar serviço público de distribuição de energia elétrica e serviços cortejadas; 
§ 1° 	O quórum de instalação de Assembleias Gerais, bem como o das deliberações, será 

aquele determinado na legislação vigente 
II 	estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de distribuição de 

§ 2° 	O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, 01 (um) secretário 
energia elétrica, provendo soluções pare o desenvolvimento com sustentabilidade; e 

III 	prestar serviços administrativos 	de 	comunicação e 	tecnologia da 	informação, 
Ad. 10 	A Assembleia Geral reunir-se-à ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros meses 

locação de equipamentos assoarei para sociedades de controlador comum, 
após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei, 
e extraordinariamente, quando necessário, 

§ 1° 	Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados Art. 11 	A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislação aplicável. 
técnicos, mercadolõgicos a de rentabilidade, a Copal 015 firmará contrato da gestão 
com a Companhia Paranaense de Energia - Capei. Art. 12 	A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-ae-á para deliberar 

§ 2° 	Para a consecução do objeto social e observada a sua área de atuação, a Capei 013 
sobre: 

 
poderá abrir, instalar, manter, transferir ou extinguir filiais, dependências, escritórios, 1 	aumento do capital social; 
representações 	ou 	quaisquer 	outros 	estabelecimentos 	ou, 	ainda, 	designar II 	avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social; 
representantes, respeitadas as disposições legais e regulamentares 

III 	transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução a liquidação da empresa, 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES IV 	alteração do estatuto social; 
 

A. 5° O capital social subscrito e integralizado é de RS5.235.943.124 	(cinco bilhões, duzentos 
V 	eleição 	e 	destituição, 	a 	qualquer 	tempo, 	dos 	membros 	do 	Conselho 	de 

e tonta e cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil, cento e vinte e quatro reais e 
Administração; 

sessenta e dois centavos), representados por 5.235.943.124 (cinco bilhõas, duzentos e VI 	eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e 
trinta e cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil, cento e vinte e quatro) ações respectivos suplentes; 
ordinartas sem valor nominal 

VII 	fixação da remuneração dos Administradores, dos conselheiros fiscais e dos 

§ 1° 	As ações serão nominativas, membros dos comitês estatutários; 

§ 2° 	A distribuidora não transferirá, cederá ou, de qualquer forma, alienará, direta ou VIII 	aprovação das demonstrações financeiras, da declinação do resultado do exercício 
indiretamente, gratuita ou onerosamente, as ações que fazem paria do bloco de e da distribuição de dividendos, em conformidade com a política de distribuição de 
controle acionário sem a prévia anuência da ANEEL, conforme disposto na Cláusula dividendos a proventos; 
13°, Subclãusula 1° do 5° Termo Aditivo do Contrato da Concessão de Serviço IX 	autorização para a Copel 0lS mover ação de responsabilidade civil contra os 
Público de Distribuição de Energia Elétrica n° 04611999-ANEEL, firmado em 09 de 

Administradores pelos prejuizos causados ao seu patrimônio; dezembro de 2015 com a União. 
X 	alienação de bens imóveis diretamente vinculados á prestação de serviços 

constituição de ônus reais sobre ates; 
CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL (AG) 

Xl 	permuta de ações ou outras valores mobiliários; 
Ah. 6° A Assembleia Geral é o órgão máxima da Copel 015, com poderes para deliberar sobre o XII 	emissão de debêntures conversiveis em ações, inclusive de controladas; 

todos os negócios relativas ao seu objeto social e será regida pela legislação vigente. 

Art. 7° A Assembleia Geral será convocada 	Conselho de Administração 

- 
XIII 	emissão de quaisquer outros titules e valores mobiliários conversíveis em açoes 

pelo 	 ou, nas hipóteses Pais ou no exterior; e 
admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas. 

Art. 8 °  A convocação será feita com antecedência minima de 30 (trinta) dias da data da realização 
XIV 	eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas. 

da Assembleia Geral e, á falta da quórum de instalação, tar-se-á segunda convocação, 
com antecedência minima de 08 (oito) dias, na formada Lei Federal n° 6.404/1976, sendo 

esiaiuo Soca coosi oia - gás 3170 
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CAPÍTULO 1V - ADMINISTRAÇÃO 
Art. 13 	A Capei DIS será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

Are, 14 	A representação de Capei ors é privativa dos diretores, na forme prevista neste Estatuto. 

SEÇÃO 1 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CAD) 

Are. IS 	O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e colegiada responsável 
pela orientação superior da Capei DIS. 

Composição, investidura e mandato 

Art. IS 	O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, contendo, no minimo, 
o Diretor Presidente da Capei DIS e 01 (um) Diretor da Companhia Paranaense de Energia 
- Copel, 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado de 
02 (dois) anos, permitidas, no máximo !  03 (três) reconduções consecutivas. 

Art. 17 	Os conselheiros serão eleitos e destituidos pela Assembleia Geral, conforme legislação 
aplicável, 

§1Q O Diretor Presidente da Cape[ DIS poderá integrar o Conselho de Administração 
como seu Secretário Executivo, mediante eleição em Assembleia Geral. 

§ 2° Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não 
poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

§3o 0 Presidente do Conselho de Administração será indicado pelo acionista controlador 
e designado pele Assembleia Geral que o eleger, sendo substituido, em suas 
ausências e impedimentos, pelo Conselheiro escolhido por seus pares. 

Art. 18 	A investidura de membros do Conselho de Administração observará es condições 
estabelecidas na legislação aplicável 

Vacância e substituições 

Art. 19 	Ocorrendo a vacância definitiva da função de conselheiro de administração, antes do 
término do mandato, o Conselho de Administração convocará Assembleia Geral pare 
eleição destinada á complementação do mandato. 

§ 1° Observados os requisitos e vedações legais aplicáveis, caberá ao acionista que 
havia indicado o membro que deixou de ocupar o cargo de conselheiro, a 
competência da indicação do subst'tuto, que poderá ser nomeado pelo Conselho de 
Administração para atuar até a realização da Assembleia Geral que elegerá o 
substituto em definitivo. 

§ 2° Na hipótese de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, 
compete á Diretoria convocar a Assembleia Geral. 

§ 3° Em caso de vacância de cargo no Conselho de Administração preenchido pelo voto 
múltiplo, a convocação da Assembleia Geral será para eleição de todas as vagas 
preenchidas por esse sistema para complementação dos mandatos. 

Anil. 20 	A função de conselheiro de administração é pessoal e não se admite suplente. No caso de 
ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do conselho nas reuniões, o 
colegiado deliberará com os remanescentes. 

sim 
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Art. 21 	O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de três em três meses e 
extraordinariamente sempre que necessário, conforme previsto no Art. 24 do presente 
Estatuto. 

Art. 22 	As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente, Ou 
pela maioria dos conselheiros em exercício, mediante o envio de correspondência por 
meio tísico ou eletrônico a todos os conselheiros, com a indicação dos assuntos a serem 
tratados. 

§ 1° As convocações enviadas no endereço eletrônico do conselheiro serão consideradas 
válidas, sendo de sua responsabilidade a atualização de seu cadastro junto á Copal 
DIS. 

§ 2° As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência minima de 10 
(dez) dias em relação à data da sua realização. 

§ 30 O Presidente do Conselho de Administração deverá zelar para que os conselheiros 
recebam individualmente, com e devida antecedência em relação á data da reunião, 
a documentação contendo as informações necessárias para permitir a discussão e 
deliberação dos assuntos a serem tratados, incluindo, quando for o caso, a proposta 
da Diretoria e as manifestações de caráter técnico aludidas, 

§ 4° As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da 
maioria dos seus membros em exerddo, cabendo a presidência dos trabalhos ao 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, pelo conselheiro 
escolhido pata maioria dos seus pares. 

Art. 23 	Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos conselheiros nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa 
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o 
conselheiro que participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto 
será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado ã ata da referida 
reunião. 

Art. 24 	Quando houver motivo de extrema urgência, formalmente justificado para os membros do 
Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração poderá convocar 
as reuniões extraordinãnas a qualquer momento e desde que com antecedéncia mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas para a sua realização, mediante o envio de correspondência 
por meio fisico ou eletrônica ou por outro meio de comunicação e todos os conselheiros, 
ficando facultada a participação por audioconferéncia, videoconteréncie ou outro meio 
idôneo de manifestação de vontade do conselheiro ausente, cujo voto será considerado 
válido para todos os efeitos, sem prejuízo da posterior lavratura e assinatura da respectiva 
ate 

Parágrafo Único. As demais reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, na forma 
prevista no ceput, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para assuntos 
que não são considerados de extrema urgéncia. mas que não podem aguardar a 
instalação da reunião ordinária para sua deliberação 

Art. 25 	O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos dos presentes na reunião, 
prevalecendo, em caso de empate, a proposta que contar com o voto do conselheiro que 
estiver presidindo os trabalhos. 

Art. 26 	As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas por quem o seu presidenj 
indicar e todas as deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro prõpri 
acordo com regimento interno, 

Parágrafo Único. Serão arquivadas no Registro do Comércio a publicadas as alas 
reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberações destinada= 
produzir efeitos perante terceiros. 
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Art. 27 	Além das atribuições previstas em lei, compete ainda ao Conselho de Administração: 

1 assegurar ações da Copel DIS para garantir os resultados ajustados por meio de 
contrato de gestão com s Companhia Paranaense de Energia - Copel; 

II eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir diretores da Capei 015 e fixando-lhes 
as atribuições; 

III fiscalizar a gestão dos diretores da Capei 018, examinar, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Capei 015, solicitar informações sobre contratos celebrados ou 
em via de celebração, e quaisquer outros atos; 

IV aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento estratégico e de 
investimentos, contendo as diretrizes de ação, metas de resultado e indicas de 
avaliação de desempenho !  que deverão ser apresentados pela Diretoria; 

V aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais, com indicação 
dos respectivos projetos; 

VI aprovara acompanhar o orçamento empresarial de dispêndios e investimento da 
Copel 015, com indicação das fontes e aplicações de recursos; 

VII fixar a 	orientação geral 	dos negócios 	de 	Capei 	015, 	definindo objetivos e 
prioridades compatíveis com a área de atuação da Copal 015 e o seu objeto social, 
buscando o desenvolvimento com sustentabilidade; 

VIII manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

IX aprovar aportes em investimentos societários que impliquem em aumento do 
patrimônio liquido da empresa investida: 

X autorizar o lançamento e aprovar a subscrição de novas ações, na forma do 
estabeleddo neste Estatuto, fixando todas as condições da emissão, 

XI 	fixar o limite máxima de endividamento da Copal 015; 

XII 	deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou distribuição de 
dividendos por conta do resultado de exercido em curso, de exercício findo ou da 
reserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação da Assembleia Geral: 

XItI 	autorizaras provisões contãbeis em valor superior a 2% (dois por canto) do capital 
social da Capei DIS, mediante proposta da Diretoria; 

XIV 	autorizar previamente a celebração de quaisquer negócios jurídicos observados os 
limites previstos na legislação e regulamentação estadual vigentes, induindo a 
aquisição, alienação ou oneração de ativos !  a obtenção de empréstimos e 
financiamentos, a assunção de obrigações em geral, renúncia transação e ainda a 
associação com outras pessoas jurídicas; 

XV 	deliberar por proposta da Diretoria, sobra os projetos de investimento em novos 
negõcios, partictpaçiies em novos empreendimentos, bem como sobre a 
participação em outras sociedades, aprovação da constituição, encerramento ou 
alteração de quaisquer sociedades empreendimentos ou consórcios: 

XVI 	definir os assuntos e valores para sua airada decisória a da Diretoria. 

XVII aprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil em favor dos membros 
dos Õrgãos estatutãrios, empregados preçostos a mandatários da Copal 018; 

XVIII aprovar os regimentos internos da Diretora e do Conselho de Administração; 

XIX 	aprovar o Relatório Socioambientet da Copia 015; 
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XX 	aprovar as transações entre partes relacionadas, observada as políticas de 
transação com partes relacionadas e de gerendiamento de riscos, com o suporte 
do Comitê de Auditoria Estatutário; 

XXI 	manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser 
submetido à Assembleia Geral; 

XXII convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses 
previstas nos termos da legislação vigente; 

XXIII exerceras funções normativas das atividades da Copel 018, podendo avocar para 
si qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da 
Assembleia Geral ou da Diretoria; 

XXIV conceder licença ao Diretor Presidente da Capei 015 e ao Presidente do Conselho 
de Administração; 

XXV constituir comitês não remunerados para seu assessoramento com atribuições 
especificas de análise e recomendação sobre determinadas matérias; 

XXVI nomear e destituir os membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de 
Administração; 

XXVII implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está 
exposta a Capei 018, inclusive os riscos relacionados à integridade das 
informações contra e financeiras e os relacionados á ocorrência de corrupção e 
frau de,  

XXVIII analisar, a partir de reporte direto do diretor responsável pela área de compliance 
da Companhia Paranaense de Energia !_ Capei, as situações em pua se suspeite 
do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades ou quando este se furtar 
á obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ela relatada; 

XXIX realizar avaliação anual da seu desempenho; 

XXX avaliar anualmente o desempenho individual e coletivo dos membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria, observando os dispositivos da Lei Federal n 0  
1330312016, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê 
de Indicação e Avaliação; 

XXXI aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados especificas a serem 
alcançados pelos membros da Diretoria !  

XXXII promover, anualmente, análise de atendimento das metas e resultados na 
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prezo, devendo publicar 
suas conclusões e iinformá-las à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do 
Estado !  exceto as informações de natureza estratêgica cuja divulgação possa ser 
comprovedsmente prejudicial ao interesse da Capei 018; 

XXXIII estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo 
permanente, a constituição de õnus reais e a prestação de garantias, quando o 
valor da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do património liquido; 

XXXIV assegurar a ctservãncia dos regulamentos vigentes expedidos pele ANEEL, pela 
via da atos normativos, bem como por meio das cláusulas regulamentares 
constantes no contrato de concessão de que for signatário, assegurando a 
aplicação integral nas datas base dos valores tarifãrics estabelecidos pelo gwr 
concederia, e o 

XXXV deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade coic 
dispoaições legais aplicáveis. 	 o 
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Parágrafo Unico. Poderá o Conselho de Administração designar á Diretoria a aprovação 
dos negócios jurídicos de sua competência, em limite de alçada que definir, ressalvada a 
competência privativa prevista em lei. 

Art. 28 	Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus 
membros, presidir as reuniões, dirigir os trabalhos bem como coordenar o processo de 
avaliação de desempenho de cada conselheiro do órgão colegiado, nos termos do 
presente Estatuto. 

SEÇÃO li - DIRETORIA 

Composição, mandato e atribuições 

Ad. 29 	A Diretoria é o órgão executivo de administração e representação, cabendo-lhe assegurar 
o funcionamento regular da Copel DIS, em conformidade com e orientação geral traçada 
pelo Conselho de Administração. 

Art. 30 	A Diretoria será composta por 04 (quatro) membros, residentes no Pais, brasileiros ou 
maioria de brasileiros, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 
02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 03 (três) reconduções consecutivas, sendo: 01 
(um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de Finanças, 01 (um) Diretor Juridico e de 
Relações Institucionais e 01 (um) Diretor Adjunto. 

§ 1° Os cargos de Diretor de Finanças e de Diretor Jurídico e de Relações Institucionais 
serão ocupados exclusiva e respectivamente pelo Diretor de Finanças e de 
Relações com Investidores e pelo Diretor Juridico e de Relações Instítudonais da 
Companhia Paranaense de Energia - Copel, sem receber qualquer remuneração 
adicional. 

§ 2 °  É condição para investidura em cargo de diretoria da Copel DIS a assunção de 
compromisso com meias e resultados específicos e serem alcançados, que deverá 
ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu 
cumprimento. 

§3 0  A Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de 
Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 

1 	plano de negócios para o exercido anual seguinte; e 

ti 	estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 
para, no mínimo, os próximos 05 (cinco) anos. 

Art. 31 	São atribuições do Diretor Presidente: 

1 	dirigir e coordenar a Capei Dl 

gerir os negócios da Copiei DIS de forma sustentável, considerando os fatores 
econômicos, sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos e 
oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sus responsabilidade; 

1 II 	propor ao Conselho de Administração as atribuições dos diretores: 

IV 	representar a Copel DIS. ativa e passivamenle, em juízo ou fora dele, podendo 
constituir para este fim procurador com poderes especiais, inclusive com poderes 
para receber citações iniciais e notificações, observado o Art. 40 do presente 
Estatuto; 

V 	dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenho 
empresarial: 

VI 	zelar para o aturdimento das metas da Copel DIS estabelecidas de acordo comas 
orientações gerais da Assembleia Geral e do Conselho de Administração:  
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II 	participar das reuniões de Diretoria, concorrendo para a definição das políticas a 
serem seguidas pela Capei DIS e relatar os assuntos da sua respectiva área de 
atuação; e 

III 	cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Capei 015, estabelecida 
pelo Conselho de Administração na gestão de sua área especifica de atuação, 

§ 1° As demais atribuições individuais dos diretores serão fixadas em regimento interno 
da Diretoria, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§ 2° A competência da Diretoria para celebrar quaisquer negócios juridicos incluindo a 
aquisição, alienação ou oneração de ativos, a obtenção de empréstimos e 
financiamentos, renúncia. transação e a assunção de obrigações em geral deverá 
observar os limites previstos na legislação e regulamentação estadual vigentes e os 
limites de alçada definidos em regimento interno da Diretoria, aprovado pelo 
Conselho de Administração 

§ 3° Além das atribuições estabelecidas neste Estatuto, compete a cada diretor 
assegurar e cooperação e o apoio aos demais diretores no âmbito de auas 
respectivas competências. visando à consecução dos objetivos e interesses da 
Copei DIS. 

§ 4° Os diretores exercerão seus cargos na Capei DIS, sendo permitido o exercicio 
concomitante e não remunerado em cargos da administração das subsidiárias 
integrais e controladas. 

§ 5° Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os assuntos 
relativos a gestão e planejamento econômico, financeiro, tributário, cor - lábil e 
orçamentário, de seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado 
financeiro. 

§ 6° Compete ao Diretor Jurídico a de Relações instiiucionais dirigir, liderar e coordenar 
as relações pclitico-inslitucionais da Capei DIS com organismos governamentais e 
privados, bem como dirigir e coordenar todas as atividades de natureza jurídica. 
inclusive as contratações de profissionais de serviços juridicos externos. 

§ 7° Em função das atribuições privativas da advocacia, o Diretor deverá ser advogado, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil conforme estatuto da 
Advocacia e da OAB 

§ 8 °  Compete ao Diretor Adjunto, além das atribuições previstas no Regimento Interno 
das Diretorias da Copel Holding e de suas subsidiárias integrais, substituir os demais 
diretores nos períodos de ausências, 

o 

o 

VII apresentar á Assembleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da Copel 
DtS, ouvido o Conselho de Administração; 

VIII dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria; 

IX convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

X conceder licença aos demais membros da Diretoria; e 

Xt resolver questões de conflito de interesse ou conflito de compeléncta entre 
Diretorias. 

Art. 32 	São atribuições dos demais diretores: 

1 gerir es atividades da sua área de atuação; 
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Vacância e substituições 

Are. 33 	Nas vacâncias, ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, o Diretor 
Presidente designará outro membro da Diretoria para acumular as funções. 

§ 1° Nas suas ausências e impedimentos temporários, o Diretor Presidente será 
substituído pelo diretor por ele indicado e, se não houver indicação, os demais 
diretores elegerão, no ato, seu substituto. 

§ 2° Os diretores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, salvo em caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas pelo 
Conselho de Administração. 

§ 35 Os diretores poderão solicitar ao Conselho de Administração afastamento por 
licença não remunerada, desde que por prazo não superior a 03 (três) meses, a qual 
deverá ser registrada em ata. 

Art. 34 	Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da 
Diretoria, caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da 
vaga, eleger o substituto, que completará o mandalo do substituido. Até que se realize a 
eleição, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto 
provisório. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em que 
deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício. 

SEÇÃO III - DIRETORIA REUNIDA (REDIS) 

Funcionamento 

Art, 35 	A Diretoria se reunirá mensalmente de forma ordinária e extraordinariamente sempre que 
necessário, por convocação do Diretor Presidente ou de outros 02 (dois) diretores 
quaisquer. 

§ 1° As reuniões da Diretoria serão instaladas pela presença da maioria dos diretores em 
exercido, considerando-se aprovada a malária que obtiver a concordãncta da 
maioria dos presentes; no caso de empate, prevalecerá a proposta que contar com o 
voto do Diretor Presidente. 

§ 2° A cada diretor presente conferjr-se-a o direito a 01 (um) único voto, mesmo na 
hipótese de eventual acumulação de funções de diretores. Não será admitido o voto 
por representação. 

§ 3° As deliberações da Diretoria constarão de ata lavrada em livro próprio e assinada 
portados os presenles. 

Are. 36 	Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos diretores, nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias, por audioconterência ou videoconferêndia, que possa 
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o diretor 
que participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto válido para 
todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Are, 37 	As reuniões da Diretoria serão secretariadas por quem o seu presidente indicara todas as 
deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio. 

Atribuições 

Are, ao 	Além das atribuições definidas em lei, compete à Diretoria Reunida: 

gerir todos os negócios de Cape[ DIS de forma sustentável, considerando os fatores 
económicos, sociais, ambientais, da mudança do clima e de governança corporativa, 
bem como os riscos e oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sua 
responsabilidade, 
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II 	observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de Energia - 
Copel, submetendo-se, ainda, á coordenação daquela companhia em relação ás 
matérias definidas em seu Estatuto Social; 

III 	cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia - 
Capei; 

IV 	recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim 
como a alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer bens 
pertencentes ao patrimônio da Copal DIS e a prestação de garantias, quando tais 
operações forem da valor superior a 2% (dois por cento) do património líquido da 
Capei 018, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de 
encaminhar relatório a todos os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal sempre que o valor acumulado dessas operações atingir 5% (cinco 
por cento); 

V 	fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ela designado. 
Assembleia Geral Ordinária; e 

Vi 	cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Capei DIS e as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração; 

VII elaborar e submeter á aprovação do Conselho de Administração; 

a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem como dos 
programas anuais e plurianuais; 

b) o plano estratégico contando planos plurianuais e programas anuais de 
dispêndios e de investimenlos, com seus respectivos projetos, metas de 
resultado a índices de avaliação de desempenho; 

o) 	o orçamento da Capei 013, com a indicação das fontes e aplicações dos 
recursos bem como suas alterações; 

d) os projetos de investimento em novos negócios, participações em novos 
empreendimentos, bem como sobre a participação em outras sociedades, 
aprovação da constiluiçeo, encerramento ou alteração de quaisquer 
sociedades, empreendimentos ou consórcios, 

e) a avaliação do resultado da desempenho das atividades da Capei DIS; 

f) trimestralmente, os relatórios da Capei DIS acompanhados das 
demonstrações financeiras; 

g) anualmenle, o relatório da administração, acompanhado do balanço 
patrimonial e demais demonstrações financeiras a respectivas notas 
explicativas, com o parecer dos auditores independentes e a proposta da 
destinação do resultado do exercido; 

h) regulamentos e políticas gerais da Capei DIS. 

VIII aprovar. 

a) 	os critérios de avaliação técnico-económica para os projetos de investimentos, 
com os respectivos planos de delegação de responsabilidade pare sua 
execução e implantação; 

ti) 	o plano da contas contãbil; 

o) 	o plano anual de seguros da Capei DIS; e 

d) 	residualmante, dentro dos limites estatutários, tudo 4R se relacionar dom 
atividades da Capei 015 e que não sela  de compete 	rivatva do Diretor 
Presidente, do Conselho de Administração ou da Asse 	'a Geral, 

o 
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- 1X 	autorizar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei 	pelo Conselho de § 	Os instrumentos de mandato especificarão expressamente os poderes especiais, os 
Administração: atos ou as operações outorgadas, dentro dos limites dos poderes dos diretores que 

a) atos de renuncia ou transação judicial ou extrajudiosl, para por fim a litígios OU 
os outorgam, bem como a duração do mandato por prazo determinado de validade, 

pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da prática desses vedado o substabelecimento, 	salvo 	na 	hipótese de procuração para fins de 

atos pelo Diretor Presidente ou qualquer outro diretor; e representação judicial da Capei 018, que poderá ser por prazo indeterminado e com 
possibilidade 	de 	substebalecimento 	nas 	condições 	delimitadas 	no 	referido 

b) celebração de quaisquer negócios juridicos observados os limites previstos instrumento, 
nos regimentos internos da Capei 013, bem como na legislação vigente 
aplicável, sem prejuízo da competência atribuida pelo Estatuto ao Conselho de § 4° 	Poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Copel 018, quando o 

Administração, incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, a ato a ser praticado impuser representação singular e nos casos em que o uso da 

obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigações em assinatura eletrõnica impossibilite que (02) duas ou mais pessoas assinem o mesmo 

geral e ainda a associação com outras pessoas jurídicas documento, mediante autorização da Diretoria Reunida.  

X 	definir 	a 	estrutura 	organizacional 	e 	a 	distribuição 	interna 	das 	atividades § 55 	Quando o instrumento de mandato tiver por objeto a prática de aio que depender de 

administrativas da Capei 	OtS 	e de suas 	subsidiárias integrais, 	controladas e prévia autorização da Diretoria ou do Conselho de Administração, somente poderá 

sociedades de propósito especifico; ser outorgado após essa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto. 

XI 	negociar e firmar instrumentos de gestão entre a Cape[ 018 e subsidiárias integrais,  
controladas e sociedades de propósito especifico; CAPÍTULO V - COMITES ESTATUTÁRIOS 

Parágrafo Único. A Diretoria poderá designar aos demais níveis gerenciais da Capei DIS, Art. 40 	O Comitê de Auditoria Estatutário — CAE e o Comitê de Indicação e Avaliação - CIA da 
a competência para atuar sobre determinadas matérias no que concerne aos limites de Companhia Paranaense de Energia - Capei exercerão suas atribuições e responsabilidades junto a 
competência individuais atribuidos aos diretoras, bem como a assinatura de contratos, Copel 015. 
convênios, termos de cooperação, enfim, qualquer instrumento que gere obrigação para a 
Copei 018, desde que previamente aprovados dentro dos limites ora estabelecidos.  

CAPITULO VI - CONSELHO FISCAL (CF) 
Representação da Copei 013 

Art. 41 	O Conselho Fiscal ê um órgão de funcionamento permanente de fiscalização, de atuação 
Art. 39 	A Capei 018 obriga-se perante terceiros; colegiada e individual, com as vedações, competências e atribuições previstas nas Leis 

1 	pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente; Federais n°6.404/1976 e 13,30312016 e demais disposições legais aplicáveis 
 

II 	pela assinatura de 01 	(um) diretor e 01 	(um) procurador, conforme os poderes 
Art. 42 	A Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que 

constantes do respectivo instrumento de mandato; serao os mesmos indicados para a Companhia Paranaense de Energia - Copel pelo 
Estado do Paraná, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, com mandato unificado de 02 

III 	pela assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes do (dois) 	anos, 	a 	contar da 	data de sua 	eleição, 	permitidas, 	no máximo, 	02 	(duas) 
respectivo instrumento de mandato, reconduções consecutivas. 

IV 	pela 	assinatura de 01 	(um) 	procurador, conforme os poderes constantes do § 1° 	O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares, 
respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática de 
atos especificas; § 2° 	As atribuições, o funcionamento e os procedimentos deverão observar a legislação 

vigente 	e 	regimento 	interno 	especifico 	do 	Conselho 	Fiscal 	de 	Companhia 
V 	as atribuições constantes dos artigos 31 a 32 deste Estatuto poderão ser ampliadas Paranaense de Energia- Copel. 

pelo Conselho da Adminislração; 

VI 	poderá 	qualquer dos 	diretores 	representar individualmente 	a 	Capei 	015, 	na 
celebração de convénios e em operações de comodalo, locação e aquisição de Vacãncia e substituições 

bens e serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando- Art. 43 	Na hipólese de vacância, renúncia ou desiltuição do membro efetivo, este será substituído 
lhes, para tanto, constituir mandatários dentre empregados da Copei 018 pelo 	seu 	respectivo 	suplente, 	até 	que 	haja 	eleição 	do 	novo 	conselheiro 	para 

VII 	sem prejuízo do disposto no ao. 31, inciso IV, deste Estatuto, a representação da 
complemenlação do mandato em Assembleia Geral convocada pare tal fim 

Copei 018 em juizo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por Art. 44 	O Conselho Fiscal se reunirá ordinariemenia 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, 
advogado ou por outro empregado designado pelo Diretor Presidente, e sempre que necessário, quando convocado por qualquer de seus membros ou pela - 

VIII 	as deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Se, porém, da 
Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio 

 
deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá este, sustando os efeitos Ant. 45 	Os membros do Conselho Fiscal não perceberão remuneração adicional para exercer suas 
daquela, apelar, em OS (cinco) dias, para o Conselho de Administração, atribuições e responsabilidades na Copel 018 

§ 1° 	Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo determinado de validade 
e espeoitcarão os poderes conferidos; apenas as procurações para o foro em geral 
terão prazo indeterminado. 

o 
§ 20 	Na hipótese descrita no inciso III do Ad 39 do presente Estatuto, os instrumentos de 

mandato deverão ser assinados por 02 (dois) membros da Diretoria. 

Estatuto 5°c/si Oopet ots 'pés 1300 
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CAPÍTULO VII - REGRAS COMUNS AOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS 

Posse, impedimentos e vedações 

	

Art. 46 	Para investidura no cargo, os membros dos órgãos estatutários deverão atender os 
requisitos e vedações dispostos na legislação aplicável, bem como estar em conformidade 
com a "Política de tndioação'. 

	

Art. 47 	Os membros dos órgãos estatutários serão investidos em cargos mediante assinatura de 
termo de posse, lavrado no respectivo livro de atas. 

§ lo O termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes á eleição ou 
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salva justificativa acoita pelo órgão para o 
qual o membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicação de pelo menos 01 (um) 
domicilio para recebimento de citações e intimações de processos administrativos e 
judiciais, relativos a atos de sua gestão sendo permitida a alteração do domicilio 
indicado somente mediante comunicação escrita à Capei DIS. 

§ 2° A investdura ficará condicionada á apresentação de declaração de bens e valores, 
na forma prevista na legislação vigente, que deverá ser atualizada anualmente e ao 
término do mandato, 

	

Art. 48 	O prazo de mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal será da 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo: 

02 (duas) reconduções consecutivas, para os membros do Conselho Fiscal; 

It 	03 (três) reconduções consecutivas, para os membros da Oiretoria e do Conselho de 
Administração; 

	

Art. 49 	O acionista e os membros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscat que, por 
nuatquer motivo, tiverem interesse particular direto, indireto ou conflitante como da Capei 
OtS em determinada deliberação, deverão se abster de participar da discussão e votação 
desse item, ainda que como representantes de terceiros, fazendo-se constar em ata a 
razão da abstenção, indicando a natureza e a extensão do seu interesse. 

	

Art. 50 	Os membros dos órgãos estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou 
destituição ad nulum, 

	

Art. 51 	Salvo na hipótese de renúncia ou destituicão, considera-se automaticamente prorrogado o 
mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a investidura dos novos membros. 

	

Art. 52 	Além dos casos previstos em lei dar-se-á vacância do cargo quando; 

o membro do Conselho de Administração ou Fiscal deixar de comparecer a 02 
(duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) intarcatades, nas últimas 12 (doze) 
reuniões, sem justificativa, 

o membro da Diretoria se atestar do exercido do cargo por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, salvo em caso de licença ou nas hipóteses autorizados pelo Conselho 
de Administração. 

	

Ais. sa 	Anualmente será realizada avaliação de desempenho. individual e coletiva, dos membros 
do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Capei DIS, com O 

apoio do Comitê de Indicação e Avaliação, podendo contar com instituição independente, 
conforme procedimento previamente detinido e em conformidade com a 'Política de 
Avaliação', observado osqnestas minimos previstos pela Lei Federal n°13.303/2016. 

	

Art. 54 	Os órgãos estatutários se reúnem validamente com a presença da maioria de seus 
membros e deliberam por voto da maioria dos presentes, com registro no livro de atas, 
podando estas serem lavradas deforma sumária, 
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§ 1° Caso a decisão não seja unãnime, o voto divergente poderá ser registrado, a critério 
do respectivo membro. 

§ 2° Nas deliberações cotegisdas do Conselho de Administração e da Diretoria, o 
membro que estiver presidindo a reunião terá o voto de desempate, além do voto 
pessoal. 

Art. 55 	Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer ás 
reuniões dos outros órgãos, sem direito a voto. 

Art. 56 	As reuniões dos órgãos estatutários devam ser presenciais, admitindo-se participação de 
membro por audioconferéncia ou videoconferéncta. 

Art. 57 	As regias referentes aos prazos de mandato dos membros dos órgãos estatutários 
previstos neste Estatuto deverão ser aplicadas conforme previsto na Lei Federal n° 
13.30312016 ademais disposições legais aplicáveis, 

Remuneração 

Art. 58 	A remuneração dos membros dos órgãos estatutários será fixada anualmente pela 
Aasembteia Geral e não haverá acumulação de proventos ou quaisquer vantagens em 
razão das substituições que ocorram em virtude de vacância, ausências ou impedimentos 
temporários, nos termos do presente Estatuto. 

Art. 59 	È vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou 
indireta, em mais de 02 (dois) conselhos de administração ou fisoat da Capei DIS. 

§ 1 °  O Diretor Presidente, na condição de membro do Conselho de Administração, não 
será remunerado. 

§ 2° Ao Diretor que tiver vinculo empregaticio com a Copel 015, é facultado receber a 
remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário inerente ã 
função que exercia. 

CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E 

DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
Art. 60 	Em 31 da dezembro de cada ano, a Capei DtS encerrará o seu exercido sociat, ocasião 

em que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações tnancairas exigidas 
em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras: 

t 	do lucra tiquido do exercido, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por conto) do capital social; 

tI 	a Capei 015 poderá registrar como reserva os juros sobre investimentos, realizados 
mediante a utilização de capital próprio, nas obras em andamento; 

itt 	outras reservas poderão ser constituidas pela Capei 015, na forma e limites legais 

Art. 61 	Os acionistas terão direito ao dividendo rninimo Obrigatório correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro liquido do exercício, ajustado de acordo com o dispositivo na Lei 
Federal n5  6,404/1 976. 

—e 
§ 1° Com base no lucro apurado em balanço semestral, o Conselho de Addsilitátração 

poderá deliberar por antecipar s distribuição da dividendos interme'tflos ou 
pagamento de juros sobre o capital próprio, sem prejuízo da posterior ratt'eeão da 
Assembleia Geral e desde que em conformidade com a política de distreJao  de 
dividendos e proventos 
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§ 2 0  O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a Administração 
informar à Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele 
incompatível com a situação financeira da Copa! 0lS 

§ 3° Os lucros que deixarem de ser distribuidos nos lermos do § 2° serão registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuizos em exercicios 
subsequentes, deverão ser distribuidos tão logo o permita a situação financeira da 
Capei 015. 

§ 4° Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 de 
abril de cada ano, os documentos da administração relativos ao exercício social 
imediatamente anterior. 

§ 5° Os dividendos e pagamentos de juros sobre capital próprio deverão obedecer aos 
difames da subdáusula 1° da cláusula 7°, em especial inciso 1, ou da subcíãusufa 8° 
da cláusula 2° do 5° Termo Aditivo do Contrato de Concessão de Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica n° 045/1999-ANEEL, conforme tratar-se de 
desoumprimento da sustenlabilidade econômica e financeira ou descumpnmento de 
limites anuais globais de indicadores de continuidade coletivos respectivamente, 
sempre observando as restrições financeiras impostas pelo inciso 1, referido neste 
parágrafo 

§ 6° Nos últimos 05 (cinco) anos do contrato, visando assegurar a adequada prestação 
do serviço pela Distribuidora, o disposto no §5° se aplicará no caso de qualquer 
descumprimento delimites anuais globais de indicadores de continuidade coletivos. 

CAPÍTULO IX - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art 62 	A dissolução far-se-á de acordo com o que dispuser a Assembleia Geral, obedecidas as 
prescrições legais a respeito. 

Art. 63 	A Copa! DIS entrará em liquidação, nos casos previstos em lei, competindo á Assembleia 
Geral, se for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante, fixando sue 
remuneração. 

CAPITULO X - MECANISMOS DE DEFESA 

Art. 64 	Os membros da Diretoria, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal respondem 
pelos prejuízos ou danos causados no exeroicio de suas atribuições, nas hipóteses 
previstas em lei. 

Art. 65 	A Cape[ 018 assegurará, nos casos em que não houver incompatibilidade com seus 
próprios interesses, a defesa juridica em processos judiciais e administrativos propostos 
por terceiros contra integrantes e ex-integrantes da órgãos estatutarios, durante Ou após 
os respectivos mandatos, por atos praticados no exercício do cargo ou de suas funções 

§ 1° A mesma proteção definida no capul será estendida aos empregados prepostos e 
mandatários da Capei 018 que venham afigurar no poio passivo de processo judicial 
e administrativo exclusivamente em decorrência de atos que tenham praticado em 
cumprimento de mandato outorgado pais Capei 018 ou no exercic,o de competência 
delegada pelos Administradores. 

§ 2° A defesa juridica será assegurada por meio da área jurídica ou da contratação de 
seguro ou, na impossibilidade de fezê-1c. por escritório de advocacia contratado, a 
critério da Companhia Paranaense de Energia -Cape[, 

§ 3° Se após sotiotação formal do interessado ã Capei DtS, não for assegurada a defesa, 
nos termos do §2°, o agente poderá contratar advogado de sua confiança por sua 
conta, fazendo jus ao reembolso dos respectivos custos e honorários advocaticios 
fixados em montante razoável, proposto dentro dos parâmetros e condições atuais 
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praticados pelo mercado para a defesa do caso específico, aprovados pelo Cãnsij36 
de Administração, se for, ao final, absolvido ou exonerado de responsabilidade, 

§ 40  O Conselho de Administração poderá deliberar pelo adiantamento dos honorários do 
advogado contratado na hipótese do § 3°, 

Art. 66 	A Capei DIS assegurará o acesso em tempo hábil a toda a documentação necessária á 
defesa juridica. Adicionalmente, arcará com os custos processuais, emolumentos de 
qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos para garantia de instância 
quando a defesa for realizada pelo jurídico interno. 

Art. 67 	Se a pessoa beneficiária da defesa jurídica, dentre as mencionadas no Ad. 66 do presente 
Estatuto, for condenada ou responsabilizada, com sentença transitada em julgado, com 
fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, 
ficará obrigada a ressarcir a Copet DIS todo o valor efetivamente desembolsado com a 
defesa juridica, além de eventuais pre)uizos causados. 

Art. 68 	A Capei DIS poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente em 
favor das pessoas mencionadas no Art. 65 do presente Estatuto, na forma e extensão 
definidas pelo Conselho de Administração e na apólice contratada, para a cobertura das 
despesas processuais e honorários advocaticios de processos judic'ais e administrativos 
instaurados contra elas, a fim de resguardá-las das responsabilidades por  atos  decorrentes 
do exercício do cargo ou função, cobrindo todo o prazo de exercício dos respectivos 
mandatos, 

CAPÍTULO XI - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
Art. 69 	A Capei 018, sua acionista, Administradores e os membros do Conselho Fiscal poderão 

resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada com ou oriunda, em especiat, de aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto e na 
legislação vigente. 

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Au. 70 	Na hipótese de retirada da acionista ou de fechamento de capital, o montante a ser pago 

pela Capei 013 a titulo de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham 
exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao vetor 
econômico da tais ações, a ser apurado de acordo oom o procedimento de avaliação 
aceito pela Lei Federal n°6.40411976, sempre que tal vetor for inferior ao valor patrimonial. 

Art. 71 	A Capei DtS deverá observar es orientações e procedimentos previstos em legislação 
federal, estadual e municipal, bem como em normas regulatórias e normativas expedidas 
por õrgáos estaduais e federais. 

Art. 72 	A Capei DIS envidará seus melhoras esforços para manter seus níveis de govemançs e 
transparência alinhados ás melhores práticas, e harmónicos à sua condição de prestadora 
de serviço público essencial, observando em especial o disposto na cláusula 8° e 
subcláuaulas, do 5 3  Termo Aditivo do Contrato de Concessão de Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica n° 04611999-ANEEL, es diretrizes de sua controladora, 
bem como a regulação da ANEEL sobre governança e transparência. 

a, 

o 
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ANEXO 2 - EVOLUÇÃO DO CAPITAL (ART. 5°) 

Capital Inicial, em 20.03.2001: R$1 .000.000,00 

ANEXO 1 - ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 
O texto original do Estatuto da Capei Distribuição S.A. (outorgado pela Companhia Paranaense de 
Energia - Capei no ato de constituição da Capei Distribuição S.A., em 2003.2001, mediante escritura 
pública, na mesma data, no 10° Tebelionato de Curitiba, conforme tis. 1341137 do Livro de Notas n °  
612-N., arquivada na Jucepar, sob o n 0 41300019282, em 04.042001) foi objeto de modificações cujas 
referências são citadas a seguir: 

Atada 	NOVO CAPITAL 
1 	 1 

AO 	 APROVADO - RS 

JIJCEPAR 	 .Extrato 
1 	 publicado no 

N° ARQ.J 	DATA 	DOE PR 

L_22001 1.607.168.161,00 20012540587 23.11.2001 

30.11.2007 2.179,955.881,00 20075330393 14.01.2008 29.01.2008 

23.04.2009 2,624.840.634,97 20091796962 12.05.2009 03.06.2009 

23.04 2015 3.342.640.634,97 20152655093 14.05.2015 18.05.2015 

28.04.2016 4.176.840.634.97 20162581769 17.05 2016 23.05,2016 

r 4.2017 
4.714.540.634,97 20172431972 26.05.2017 06.06.2017 

30.06.2017 4.746.052.944,97 20173949509 06.07.2017 14.07.2017 

30[" i0i2018 S23S.S43.l24.S2J_2 , SS4S2jltOB2ol8 14.062018 

Atada rato publicado 
no DOE PR Data 

30.08.2001 0012540587 23.11,2001 

08012003 1 	20030147093 23.01.2003 1 
20075330393    J 	2008 29 01 2008 	1 

.2008 20081787987 _ 
13.03.2009 970 6' 12.05.2009 

23. 04.2009 12.05.2009 

lO5537gOOi 3O1O 

03.06.2009  

03 

26042012 20123192595 	09 05,2U 12 1505.2012  

21.11.2013 

oLos,u_,_J .ub.2uto 1 	td.Ub.IU1S 

28,04,2016 	20162581759 17.05.2016 	'123.05.2016 

04.07.2016 20163574243 
j 	

13.07,2016 20.07.2016 

23.12.2016 

20 17 

28.04.2017 

20170188310 

4 9098 

20172431972 

24.01.2017 

02 2017 

26 05.2017 

. 	01.0220171 

08,03.2017 

06.06.2017 

6.2017 Z 232 645 57 	1  23 	2017 30 06 2017 

30.06.2017 20173949509 	1 	06.07.2017 14.07.2017 

13,12,2017 ,  

1001.2018 

30.04.2018 

20180825216 	02.02.2018 

20160863216_L 	
22.03.2018 

1602.2018 

14.06.2018 

,jo5.04.2018 ' l 

20183056450 	11.06.2018 	F 
331 OS 2018 201 92O18 fl28 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N  
04.368.89810001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Z12  

1 NOME EMFRESNRIAL 

LCO'EL DISTRIBUICAO SÃ, 

T(TULO 00 ESTASELEC'MENTO (NOME DE FM1TASIA) 

COPEI-DIS 	 J 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OP ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRACDURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 	 - 

JOSE IziDORO BIAZETTO 	 158 	 BLOCO O 

CER 	 SAJRROIDITRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

81.200-240 	 MOSSUNGUE 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GOVERNANCA.SOClETARIA1COPEL.COM 	 (41) 3331.2902/ (41) 3331-3851 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 	 - 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRA. 

ATIVA 	 2710812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SrnJAÇÀO ESPECIAl. 	 DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010112020 às 16:00:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A. 
CNPJ: 04.368.89810001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 235 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°1.751 ]  de 211012014. 
Emitida às 15:29:55 do dia 26108/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/02/2020. 
Código de controle da certidão: 2D6B.C275.1095.A5AF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

4 	Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Positiva 	 qø0033 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 

N° 021317670-31 

Certidão fornecida para o cNpJ/MF: 04.368.89810001-06 
Nome: COPEL DISTRIBUICAO SIA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: 
1168-77.4V, 0510-86.3V, 05664-28.4V, 02930-93.5V, 04494-79.4V, 05409-31.1V, 05516.75.4V, 
01071.77.1 V,05800-49. lv 05799-641V 05554-53.3V, 05740-76.4V,05934-76.2V, 01104-90.5V, 
0034-78.4V, 0319-31.5V, 06994-84.2V, 06004-93 2V, 05613-07 3V, 01851-40 5V, 06016-73 2V, 
07020-46 1V, 08844-42 3V e 01168-774V. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 1510312020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
ww.fazenda.pr ,00v.br 

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

Inspetoria Regional 	 - ia DRR - 
Curitiba 
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1611212019 	 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 	000034 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: COPEL DISTRIBUICAO S A 

CNPJ: 04.363.89810001-06 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 4239924 
ENDEREÇO: R. JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158 - ORLEANS, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE: NEGATIVA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa ate a presente data, nos termos do artigo 151 da Lei 
ri' 5 172/1966 (CTN) e Lei Complementar n °  10412001 e demais legislações aplicáveis a espécie Constam 
em nome do sujeito passivo os debitos' abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa conforme 
parecer da Procuradoria Geral Fiscal(PGFI) no processo 01-146899/2019 

Tributos Exercido(s) 

2006 	2007 	2008 	2009 	2010 	2011 	(Proc 	04- 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 3g0.13 	 201j 2017, 
02244312010) e 2019 (Proc 04-02Z44312010) 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - AUTO (DIFERENÇA) 2005 2006 e 2007 

MULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
- 01 2 	5 

CCC) 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabeIectmntos cadastrados no 
Município de Curitiba 

Certidão expedida com base no Decreto n0 67012012, de 3010412012 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - 155) Imobilianos (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU Imposto sobre a Transmissão de Bens Imoveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outrosdébios municipais 

CERTIDÃO NO: 414881/2019 

EMITIDA EM 	1311212019 

VÁLIDA ATÉ: 	1010412020 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 02CF.E035.7ECC.4084-0.AE3E.0A68.C9AB.839E-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - iink: Secretarias f Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

www5.curitiba.pr.gov.br/gtrn/certldaonegativa1 	 111 
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PGDFP JUDIOIÁDTO 
JCST:çA DO TRAEALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: COPEL DISTRIBU1CAO S.A-  

(MATRIZ E PILIAIS)CNPJ: 04.368.098/0001-06 
Certidão n: 1641330/2020 

Expedição: 20/01/2020, às 16:02:53 

Validade: 17/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	COPEL 	DISTRIBUICAO 	S.A. 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n-

04.368.898/0001-06, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas em face do inadimpienento de obrigações estabelecidas 

no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 

1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09' Região * 

0001104-62.20105.09.0014 - TRT 09' Região * 

0371803-68.2006.5.09.0021 - TRT 05' Região * 

0351100-37.2007.5.09.0021 - TRT 09' Região * 

0001916-67.2016.5.090023 - TRT 09' Região * 

0431200-93.2009.5.09.0025 - TRT 09' Região * 

0001024-572013.5.09.0026 - TRT 09' Região * 

0000707-252014.509,0026 .. TRT 09' Região * 

0053000-07.2009.5.09.0071 - TRT 09' Região * 

0002320-16.2013.5.09.0091 - TRT 09' Região * 

0000983-17.2012.5.09.0094 - TRT 09' Região * 

0000260-26.2011.5.09.0096 - TRT 09' Região * 

0412000-67.2004.5.09.0513 - TRT 09' Região 

0001332-96.2011.5.09.0662 - TRT 09' Região * 

0748400-69.2009.5.09.0662 - TRT 09' Região * 

0000441-06.2010.5.09.0664 - TRT 09' Região * 

0000795-312010.5.09.0664 - TRT 09' Região * 

0076800-41.2003.5.09.0664 - TRT 09' Região ** 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

de bens suficientes. 

** Débito com exigibilidade suspensa. 

Total de processos: 18. 

Certidão emitida com base no art 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

1icias1'1Li.Jev3a 	cndt7tzj a,. tia  

( 

Cert dan n ° 	/2021. Página, 2 de 2 

Pool-IP .TUDICIÃRICI 
JTJSTIÇ? 70 TP,APALHO 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

I'To caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A -Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, coe os mesmos efeitos 

da negativa (art. 642-A, § 2 0 , da Consolidação das Leis do 

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 

suficientes. 

o 
cada, e ,msecs; c,aataae,,r.ju,.iar 
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A1'r ÁM  
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.368.898/0001-06 
Razão 

COPEL DISTRIBUICÃO SA 

Endereço: RUA JOSE IZIDORO BIAZE1TO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE / 
CURITIBA / PR / 81200-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/02/2020 a 03/03/2020 

Certificação Número: 2020020302215616526430 

Informação obtida em 13/02/2020 13:15:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

de 1 	 13/02/2020 13:19 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	000037 

Processo de Dispensa: 0412020. 
Interessado: Secretaria de Saúde 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso XXII da Lei Federal 8.666193, em especial ao disposto no artigo 26 
da Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n° 1412020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se á prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná 
- COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão 
destinada ao Hospital Municipal Santa Terezinha desta municipalidade com o prazo de 
12 (doze) meses de vigência do contrato, conforme justificativa e especificações anexas 
ao processo. 

Favorecido: Copel Distribuição S.A, CNPJ: 04.368.89810001-06 

Valor Total R$ 128.53152 (Cento e vinte e oito mil quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e 
dois centavos). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso XXII da Lei n° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 04/2020. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação orçamentária: 04.01 .2.014.3.3.90.39 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 14 de Fevereiro de 2020. 

c2 
Prefeito Municipa't' 



Valor Total R$ 343818,00 (Tre-
zentos e quarenta e três mil oi-
tocentos e dezoito reais). 
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso XXII da Lei n 0 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção n° 0312020. 

Elemento 	de 	Despesa 
3.3.90.39.00.00.00 

Dotação 	orçamentária: 
07.02.2.01 3.3.3.90.39 

Determino, ainda, que seja dada 
devida publicidade legal, em 

'..special à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 14 de Feve-
reiro de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: Copel Distribui-
ção S.A 

OBJETO: Contratação da em-
presa Companhia Paranaense 
de Energia Elétrica do Para-
ná - COPEL, para prestação 
de serviços de fornecimento de 
energia elétrica de alta tensão 

destinada ao Hospital Municipal 
Santa Terezinha desta municipa-
lidade com o prazo de 12 (doze) 
meses de vigência do contrato, 
conforme justificativa e especifi-
cações anexas ao processo. 

VALOR TOTAL: R$ 128.531,52 
(Cento e vinte e oito mil qui-
nhentos e trinta e um reais e cin-
quenta e dois centavos). 
PRAZO DE CONTRATO: 12 
meses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8.666/93 —Art. 24 Inciso XXII 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Copel Distribuição S.A 
CONTRATADO 

ÇVERMÓ DËSAT1FICAÇAC DE 
DfPENSA DETiÕITAAO. 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 0412020. 
Interessado: Secretaria de Saú-
de 

À vista dos elementos conti-
dos no presente processo de-
vidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER 
JURíDICO prevê a DISPENSA 
em conformidade ao disposto 
no artigo 24 inciso XXII da Lei 
Federal 8.666/93, em espe-
cial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO n° 14/2020. 

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 

Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito 1  00038 
OBJETO: Contratação da em-
presa Companhia Paranaense 
de Energia Elétrica do Para-
ná - COPEL, para prestação 
de serviços de fornecimento de 
energia elétrica de alta tensão 
destinada ao Hospital Municipal 
Santa Terezinha desta municipa-
lidade com o prazo de 12 (doze) 
meses de vigência do contrato, 
conforme justificativa e especifi-
cações anexas ao processo. 

Favorecido: Copel Distribuição 
S.A, CNPJ: 04.368.89810001-06 

Valor Total R$ 128.531,52 (Cen-
to e vinte e oito mil quinhentos e 
trinta e um reais e cinquenta e 
dois centavos). 
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso XXII da Lei n° 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção n° 0412020. 

Elemento 	de 	Despesa: 
3 .3.90.39.00.00.00 

Dotação 	orçamentária: 
04.01.2.014.3.3.90.39 

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 14 de Feve-
reiro de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 



Jornal O Comércio 
Terça-feira, 18 de Fevereiro de 2020  ai. 6401 1 Porto União/SC i União davitóriaWR 

:audin4)'midia 
'Saad,z 	prelissio,a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO OAVITÓRIA - ESTADO DO PARANÃ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°010020 

PROCESSO N°02/2020 

para aquisição, de forma porcolada, 
tobso e ereltras de concreto, rara 

(e Trarioporleo e Serviços Públicos do UnIdo da 
bnlõoia - RI, conforme cordições, quantidades 
O solo/solas ealebelecidao neste edital e eeas 
aoe005., em lavor das ampre005'. TECNOTU. 
803 TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRE-
TO LTOA, CNPJIIOIF n v  05.890 5709009-20 
com ' '(Cobal de RE 266,475 00 IDareolos 

seio mil qsalrocerdos cederIas 
cinco'tie); SAULO MARCEL DOS SANTOS 
FPP CNPJ/IOIF na 16.854.82l/5061-25 Valor 
Ptcbal de R$ 358,765,00 (Trezealon e cioqoerla 

E silo mtl ooleoeo)oo e seoseola e circo reais) o 

CRIATIVA ARTEFATOS DE CONCRETO LIDA, 
ONPJ/MF 1°  08.049.858000a.09, Valor 01/ai 

•I.e.RE 537.72540 (Cesto e (n°10 a sete mil saie-
centos Or  ,rito octnco rerio);  pera que 'os/me 
os cleros legais nas lermos do ArI. 43, moios IV 

Ia Lei Federal n.' 8,355,93 sarar alrmoolea 

EXTRATO DC CONTRATO 

ÇIJETO: Reais/no do Prenso pare aq/da)ao, 
de,farrom parcelada, de blocos, babm e ordh  as 

lle coocrela, para alerder ao necmeidaden da 

Sacoetoria Manicipel de Transportas e Sereiçoe 

0dblioos de Usias da Vtõa  - PN, conforme cor-

ilções, morosidades e exigências oolahaelecidao 

raeola edital cocos araeoe. 

CONTRATANTE: Prefoilara Municipal de Uoiao 
da VIldda - Pas Hilton San/ia Roreda. 

OONTRATAOAISI: T0CNOTU000 TECNOLO-

GIA EM TUBOS DE CONCRETO LTDA, CNPJ/ 
MP r005.865.070/0001.20,Te ,mo  de Corlralar' 
1912020 /5702/. Valor Global de RI 265 475,00 
iOlroarloo e oeoeeo/aeooie mil qaalroceolaa o 

I9AULO MARCEL DOS SANTOS ETP, Cr~ 
Av 16.854.a21pns01-25, lesma do Coo/ralo n' 

2012020 (5703). Valor Global de RI 358.78X00 
OT,err '. sirqcerta e oito mil oelooeoloo e 

DE CONCRETO LIDA, 
70001.09, Ala do Re0io- 

17.73500 (Nota elnir Ia e oslo mil celecoo-
mmlv e cimo reja) 
.OANOMOLOGAÇÃO: 12/02r2020. 

PRAZO DE VICENCIA: 12(dare0meeea. 
FUNDAMENTO LEGAL: Loj Mooicipal r° 4383 
de Od de foomeiro da 2014, Lei Federei ra' 
10.52012002; Lei Complementar Fadem ln' 
i23/2005,eocas a/telaçdes epicando-ee, sob-
igdiaaamaesle, es que carber, a Lei o' 8.808 de 
21/06103. 

omarca de Unlac da Vildria. 
Vilória- PR, 12 da forerúro de 2020. 

Hill's San/ir Rosada 
Pra/cita 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Ao. Vil/ria. 251 - C 	Machado-Pe 
CEP: 84820-000 CNPJ 76.339.68a/050I-09- 

Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA 05 LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1312020 
PROCESSO DE DISPENSAR' 03/2020 

CONTRATANTE: M alio''pia de Croa Machado, 
Estrado da Furor0. 
CONTRATADO: Ccpel Oiolaibo/paa S.A 
OBJETO: Conlralaçga da empresa Compartia 
Paoenaanroe do Eeeraia Ele/rica do Fazer) - 
COPEL, para preolaTao de eeroiqoo de loIro' 
cimenta de ..,,ia c,latrica para o eis/ema de 
ilsmrsaqao público com cesoas de pasleo, para 
roaças do sarjar/o de sDoeiras  de ilaminapdr 
pública de propriedade da muno/pio com o pro' 
ao de 12 Idoce) messe de dgêmoia da sorlralo. 
cor/Toma (asli/catisa e eopecilcaçàos apenso 

VALOR TOTAL: RE 343.618,00 )Trecealos e 
qoaresta e trOo mil aiaooenioe e daooilr reais) 
PRAZO DE CONTRATO: 12 mesa, 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.606103-Ali. 24 Inpiao 
NXII 

CONTRATANTE MariolÃo de CraT Machado 
CONTRATADO Copel Diolniboiçds S.A 

MUNICIPIC DE PORTO VITORIA 
CNPJ N- 75 880.300IT001.02 

TERMO ADITIVO CONTRATO N°0110017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'500/3017 

PREGÃO PRESENCIAL N°003/2017 
ADITIVO IP 030020 

CONTRATANTE MUNICIPIO DE PORTO 
VITÓRIA CONTRATADA: MARCELO VAES 
0162205528, iascailo(a) za CNPJ/MF sob a o' 
20.950034aT0Sl48 -OBJETO: cOolealopao de 
empresa para preelaç/co do lermos do fornecii- 
moela de mão de obra de anesutnoçoa preoaeli- 
as e coros/loa oao 06/calos perlepsenlea â bolo 
do Manicipia da Porto Vlõria, Eziadado Pereci. 
CLÃUSLILA PRIMEIRAD peeaotaiermoAdOioo 
perlaz o asmeala do Fosco e Valor da sortrala- 
rao par maio 12 Td500I mesas, com efeitos [ a  
sais e partir do dia 17/0212020 vencendo as em 
16102/2521. Saca legal Art. 57 de Lei 8.000I. 
CLÃUE55LA SEGUNDA JUSTIFICATIVA Faz-co 
racmoirlo apresasle AdiLoa uma vez que ano- 
na o marrilestaqas do presladom doo oalaiqos, 
E) a necessidade da coro/ira/dada a /amb/m a 
maralerçdo das valores, se apreses/aI/o de 
lar me oanteioba ao maraiciria, oma vez qae ao 
oezaiçcs 050 sacassúrioo para e casaco idada 
dos casTiços preolados pdas assolar ei  soa)- 
rias dos mos050. CLAUSULA TERCEIRA- DO 
VALOR PoIso oars'içoo peseta/ao no porimlo de 
02 Imeeeol, a coniralaple pagara a controlada a 
imporldso ia da olobal, podendo totalizar até RS 
102.00000/cerco ad cr, MA roaiig4 -Ficam na- 
Ohcadae ledas ao demais cldsoslas a coedipOea 
do irolramen a parlicalar ara a/brado. Pacto Vi- 
IdriaseR, em 12 de teeeroiro de 2020, 

KURT NIELSEN JUNIOR Proleila Maricipal 

Cenlrelante 
MARCELO VAES 0182205928 
NPJ/tdF: 26.950.03410001-48 

Cámoetado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE COMPRA N.'50/201a 
PREGÃO ELETRÔNICO N.'s3/2019 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO TINI-
VERSITÃR/T0 DA CIDADE DE UNIÃO DA 
VITÓRIA - UNIUV, mvecrila no CNPJ sob 
p.'P5.057.745/OtJmI-23 alce/és do Roilar, no. 
meado pela Decreto Manicipal o'14/20I 9 e Pre-
gceira nomeada atreves da Porlaria rt 
torna pobres adam data pais aoea/ioaçdo do 
licilação, na rrrcdalidade PREGÃO ELETRONI-
CO, do tipo  MENOR  PREÇO GLOBAL. Obiela: 

3cm com 001a acm pol/olilcaseeaa face sobem-
la com alamlaio SacieI, 08 saber/uro do Cear/co 
Tecocldgicc e Clinica Odcnloldgica da Urbe. O 
Pragac EIelrdoico Irocabimenlo der prapoalsa, 
abortara o disputa da ereTas) aerà recreado em 
secado públice, eocleaiaamenle por maio para. 
acelerarei modiaote condições do sogarança 
-c(plcçrafia a aadarliceçao ' em lo/se 0000aa 
fosse a/racho da Sistema de Pre5do Elebeõnicc 
(lici)açdes) da Bolso Branireira da Mercadorias, 
disperaiael em a'wn.bbmrellicitacoeucombm - 
Acesso indicativa ao linh'Lacilaçdec, cazírame 
delae e Escol/ao dsfrndoc abaioa: RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: ais ao ISbOOmis 
da dia 05/03/2020. ABERTURA E AVALIAÇAO 
DAS PROPOS TAS dia Ob/03/2620apolir dos 
colrormir. INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS: diu 05103/2020 a par/ti 
das 091,3Erein apdoaavaltsçoo das propostas 
pera Pr005eiro. O Edi /ale serro Arrase pedem 
sem Obtidos os Setor de camprs505cilaçdes de 
Urisa, coo dias heis a os silo cicieI do Uriao 
Owoo.aniocadr .bn, lt,/i Licitacõas, barr como no 
erdoreça ala/rõ isa: as-no.bbmoat/ici/acoeo cova 
bo, par acnbnoo de ledos os in/ereooed os 

ESTADO DO PARADA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNFJ 76,339 68M001 .00 

Á005ida VOlteio r'251 CEF 84520-000 
Cruz Machado Fo. 

PREGÃO ELETRÔNICO o'. 00/2020 
PROCESSO e'. 1112020 
AVISO DE LICITAÇÃO 

IETO: É obialo deoto 1/el/ao/co e opIne/a do 
edade ompnoe/ria especialisoda pare coe-
ando de empresa pare arao/açao de oeroiçre 
Treocpsr/e Unioareilúric com destino aos 
ágios Tacricsc, Eacabdada, a Universidades 
Jniho da Vildnia-PR e Porro Uriac-SC, pelo 
o/a da 12 deres) meses carlarme asoaoif-
troo de/alhadas oazstas/es da Aveao 1 reste 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: doo 
1600 do dia 17102/2025 Os 00:00 horas do dia 
25/0312020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: dae 00:01 Os 05:20 hcaas ao dia 
2510312020. 

INICIO OASESSÃO DE DISPUTADO PREÇOS 
Os 05:30 hortas d'dia 55/03/2020 

REFERÊNCIA OS TEMPO: /norario de Brasilia 
)OF). 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

INFCRMAÇÓES E ENTREGADO EDITAL: 

sala da Licilaoaoe, A, Nlú- 

I3da Feoeratm da 2020 

Frefeilo Moricipal  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

As, V,/dria, 251 - Cruz Macbado-Pr 
CEP: 84620-000 CNPJ 75339.88a/0001-09 

Cruz lslaclteds - P1 

EXTRATO 00 DISPENSA OS LICITAÇÃO - 
PROCESSO AOMINISTRATIVD 1412020 
PROCESSO DE DISPENSA N' 040020 

CONTRATANTE: Maricipto de Crio Machado, 
Eoladc dc Perosa. 
CONTRATADO: Copa) Disiribsipro S.A 
OBJETO, C oobraleçao da empoeaa C:cmper/rra 
Fararoenso da Energia Plétdca do Paraoú - 
COPEL, pare preoloç/co de aarOi000 da forneci' 
mas/o de mangue déldca de eIto tensas d'esca-
da ao Hospital Municipal Sarna Tereoinha dos/o 
merioIpal'dede somo pracode 12 (doze) meses 
de d5énúa da conta/o, coofcnme isolifoetisa e 
especi/icaEdao aoeras ao processo. 
VALOR TOTAL: IS 128.531,52 (Certa  e sinta a 
silo mil nu/strerboo e Ido!, e arma eaioecinqser-
(au das naseráves) 

PRAZO DE CONTRATO: 12meses 
a RESPALDO LEGAL: Lei&S55103 -ALI 24 Inciso 

CONTRATANTE Muricipio de Coao Machado 
- CONTRATADO Capel Daeldbuiçoo S,A 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO As Vilõria, 251 

Crua Machada.Pr CEP :8d620-050 
CNPJ 753301058/0501 -05 

Cruz Machado - FR 

EXTRATO DE INE2ICIBIL1OAOS 
00 LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 16i2020 
PROCESSO DE INEXICIBILICADE N°00/2020 
CONTRATANTE M seioipis da Croz Mechoda, 
Ededodo Papar). 
CONTRATADO: YAMAOIEIEL COMERCIO DE 
MAQUINAS - EIRELI 
OBJETO, Aquisição de materiais esarsiçoa pata 
maoe/erçaa coa,ahoa smaaoerc/at de Molasies-
ledora XCMG, lasso 205, pertencente as Dopar-  
lamento da Obras deslsmasiolpalidada. 
VALOR TOTAL: IS 3710,05 (Trás mal Salacar-
tos e dore.000areaisl 
PRAZO DE CONTRATO: 5 mosca 

RESPALDO LEGAL: Lei 5.665/52 - Aal. 25 in-
ciso 1 

CONTRATANTE Maricipis de Creu Machado 
CONTRATADO VAMACIESEL COMERCIO DE 

MAQUINAS . EIRELI 

ESTADO DO PARANÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DAVITÚRIA 
Raie Dv. Crau Machada, 205 

2' e4' Peolmenlos Cep: 84500-000 
Foro: 42-3521-1200 

o-malI: pmezesoiaodaoiIar'ra.pr.poe.hr 
CNPJ 75.907.p60/100l-'/l 

Silo CSsiaI: arimoaniasdasilaria .po9sabr, 

CONVITE 
O Poder Eaacr0oc de Unhas da Vrlõda'PR, 
CONVIDA a papalapas para participar daAUD/-  
ENFIA PUBLICA, raleoesle à Preslaçao de Coe-
tao do 30 Coa//medra de 2015, do Esocutio'o 
o La )aelalioa Moricipa/, e peoe/aç.ão de oorlae 
do Sai/de, es dia 21 de Peae,eirode 2020, com 
inicio do 10:01 horas, la Cãmara Marisiosl da 
Urido da Vilõria. 
Uniaa da Vddoi,, 14 do/coato/rode 2020 

HILTON SANTIN ROVEDA 
Prolaiba Muro/paI 

Horóscopo 
9t-'ki 309a ITOf LV 

Ariano Simpalia e comunicação estarão em alta 
Saia maia para tauae seleI amicas. Se opld cd, 
rlraile atração a encontros quadro. uma Falode 
/0 paoaade dere volsar, Cor: 1/1/1, 

laura: Será um dia de oarprasea ode malloos 
aopooiala pana se soosr latiu. Tomar aba bem 
ada la da aepomoe num e,vmoaso da/Ice/a. Soa, 
quente. Cor: marrom. 

Otmaoa: Caldo de soa se/de, Vsica a maota/. 
Chaaca de lacrar com oca/ao. Soa amoT euor 
lhe ajudar, entalo pormllm/ Pude plslse amor à 
primeIro o/ela os coaqutosa. Cor: si/o. 

Cã,aoar: Mantenho asas finanças coatnaladae, 
Seu ao0ol dava mudar, O convivia coei ioseco 
onlonças sorú paelsree. Ndo corta soca p19000 a 
ninguém. Cor: vermelho. 

Leáao Ou asoaotae lamiliarrs lhe Dardo 
preucapepas, EoaseNos a reformaa em casa 
tambdm. Moa leda passa. Se eat/ sã, pode 
ra000aalrun aol enliga sarar, Cor: carde, 

Vlrgamo Alço que oapseaaa há tempoo pada 
chegar Em broca, 'a calcas OloI10s nselhon 
adro nacO o asa eoran. Pode ter alaszs 
sborTactmentoe ea aabelhe, Cor: azal-oioao, 

Libra: Aguarde aarprosm e Silaaçdea 
lvesperaaae ata oaoolelo coa] aasiçao, sataaus, 
iemúao a peeseso ilIbas. Granda poder criatleo 
na trabalho, Car: preta  

Eeoorpbãoo rapento na pontua do vista nool 
tiresooa, Isso cem metcar  cota peleorao derao. 
A mor am dIa. Ter) modoaçoo pra preduzir lIlais 

eu snnelço. O lar teImaras ao/ia capoto. Cor: nela, 

SagItário: Emale exagerar em ga0/oa com 
/eoloa, passeias a dloorsóoo. Mesmo assim, 
csroa a lida social e convence cem au amigaa, 
snceolnoo amor050o inleosea, Coo: verde-claro. 

Capricórateo Podo ala(ee, c080000ar 00111 

p050008 da leste, na505iar os eaolarucar 
àúsldae, lIS sina) de r000000trn na amor, Dia 
1/moO para recáa ar apoie. Cor: id às, 

Aquário: Pararias podem telçir do enco 
nomeio pnatisalaoal. Na únea Senti mental, 
compreensão e ajuda da neo par. Um amor 
actoo gado dar ao cansa. Cor: laranja, 

Peixeas cepois da soa unloeradrie es Coisas 
começaras a Iloir poro 0000, Aló lá, tezha 
psc/êocia, pana aaoenar as parslenmeçõao, 
progresso na reluçàa, Cor: cloro, 

Previsão do tempo 	Feal,asere 

Mir'lma: Ir 1 1/sima: 29° 

hlanho: $ol, com msllae llaoatsa 
Tarde: Sol, oam algolaas palco/as de chosa 
liaIla: pancadas da choea 

Novelas 
OIIOMOS SOIS 
Os saldadas são fremn000a para a gaeoa. Te/lo 

d pFooauoido a aaoda tennnla, li se oliala 
pana IrahalOar como enfermeira na revelação, 
e Srinla)a elo gosta, Gano comeria cam Lo/a 

que Alanso santa orna gastar, armsoánl. Emilia 
repr000 o imliciaOisa de Ad/dai/e, Falida receia 
e boba que Zda,ina aSa acesso a separação. 
5/halo7 saros a Danvallva Osso nroatçstisland 
Atasco cara lama/e. Jutirho dorida oscrerno 
uma 001tu para LIII ssbro o mica/o doa dote, 

SALar-SE INerme PUDOR 
LenaJFiaoo pra/da oaconne e Tée, Tda o/a 
ar recorda de Lzna 001100 jocosa qua ole 
salvou diuratta a passagem do turacas. Aleoia/ 
Jasienara as ad/cola na raa e Recua ar otareca 
Pane ao/-la os haupital com Zoutaha,Teu 
agradece a Lana/Mona par salvar sua vida, 
Lana/Nona cartas Kyrs que emlcoasoa a sem 
anis aolre/6T Tdo discute com Ursota. Bel de 
a Edgar este eotá tostando da Zsuiaho, Zauioha 
acrata ciúmes da A esia/Jo/mura, 

aOPdOIr as latAs 
Alsuna atirma a 005aa que tba oram "taças 
num os crimos de Beliadria, Pealra tomo 
Pender Eeliaár/o, Vilõris orienta L'/Ia e em - 

1/orar da clsanlugem de Talas, Ortce desaolae o 

es/da Ice garbo da Ruol para a ampreaàrio. 
Lordes compete cem TIlelrIra caere aa Ilooaaa 
do Janadnio da 011oetra, Bnlizérla irseals para 

Mmdam que Sequestrou Salino para ameaçar 
Ãlearo. Avara aa deacnbpo Com a/cote e diz que 
deseja Rue  Júm/or consioa esmo asõ. Magno 
das/ala 0001 Lar/os os/cre Lrf/a e BaIlas, 
Ouse/na pede ajuda e Thalms para r000tqo/olan 

Lar/os, Ltdlã, Vitorio e Jure enfrentam Talas. 

Nível do Rio IÇJLIOÇU 

1,67 
18 horas de ontem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO DA VITÓRIA. ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
(Jornal O Comércio) de lide dezembro de 2019, N°0375, pagine 02 

TERMOADITIVD N.° 1)2019 (5629) AO CONTRATO NI 207/2018(4911) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°240018 PROCESSO N' 195)2016 

ONDE SE LO: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Corloome oolicoaped dc Seorelaria Maricipal deAdmiriolra-
600,0 prazo de vigorada do Termo de Coo/raro ri.' 287/2018(4917) Ice prorrogado por más 12 lacas) 
meses, a iniciar 14/11/2619 o aleleoloarem 100212020. 
LÊ-SE. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Coa/arme oolicite1oo de Sscrele,io Manicipel doAdmIriatraç)o, o prezo do 
d5éocia do Termo de Cooloalo rI 2810018 )4917) Ice plorrogado por maio12 (doze) mosca, o iriciao 
06/1212019 acIrro/nor cara 091212020. 
Uni/ada Vilõria, 14 de Icoecaim de 2020. 

ILÃO DE VEÍCULOS 

)O VEICLILOS AUTOMÓVEIS 
ROXIMADAMENTE UTILITÁRIOS. 

ESENCIAL ' 	MOTOS 	- 

ONLENE 
. 	

CAMINHÕES 
10ES SIMULTÂNEOS E SUCATAS 

MAÇOESc www.fcivoretoleiloos.com.br  OU 41-31 11-9111 
LUIZ ODAIR FAVARETO - LEILOEIRO OFICIAL 

ESTADO 00 PARANÁ 
OJ 	PREFEITURA MUNICIPAL Do UNIÃO DA VITÓRIA 

Raa 011 cio. trazias., da - Ia 4 Paai 'morsos - . 
	ra,aea42;5ula2O0 

02- 	ao,, OOlcr aia ---m ovi ar,, oco. rr.aee,0 

i;Iai'a',sI_ lar -'aulT inlc - ve Ata For., 10/11,010  'O' 10212112e 

vi,,aee i,aaco,srm'cc.ra naiasoe005n:s.aas.o,.easaemir,a.000.mtaaaa e, m , a eaom;,ola O  
( v a esriaaa oa ..aoo'IFaa S a ,a ,senssaasdeaa.tcclads,daa,e.Jal/ae_trim.o,,r.a._amo/.raprmedo 

n2a0000asrTal/e,sTanaaooaleetsair,esarreos.rsd,,s,airrecs Dsoalaiooderrmrraa,ieeaera,v0000e,eesoede,aço 
alo.i,areJe mIe r0000estc 1/laTIr -N'a, ,r oaarite,iraos 'ah/es o Eviovolo qiaaarraa ao noai.arrioeeaiaaa 'la sIma a/la ais 
rasrora.v\ra,aas,oai Dcveaao 'I°dOel selar llV2aalz,1as. /,rrrrairiaea a,bae es iohaeazs ao Caro 
la asaral,aioio a, ,  ua,incsaa 1.-a, sa'v pases la/olaria, ak -'aoieoa,l aliso paro rasadoroaaAelateA - 0aa 05v/O O 

/osaae .al.ioosla.d.a ir,rizipaat 

Çarm,.' uivou,  li,aoai 	 Pla.lim-a 

- 	 'TiAi/IOG 'l 

,s,,.n'ao,.s e,e000:,c .11 r,, 
ivçrnraaaorraimaar7dsm,ea,a5e 



TERMO) DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO) 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Preoe050 de Diepeeee: 04)2020. 
lntereoosdo: Seoreiorta de Saúde 

viela das elementos sortidos no pseoerle 
prccssso dsvidaanerte juslitcado, CONSIDE-
RANDD que o PARECER JURIDICO prevê o 
DISPENSA em 050furmoiade eu dispoale no 
onligo 24 irsiao XXII da Lei Pedaral eõEt/93, 
em eapecial ao disposto rI artigo 26 da LO de 
Lisitaçbos RATIFICO a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
5' t4/202( 

Autorizo em c0055qoeeoin, a proceder-se 
pteuioçao doe eeroi005 nas termos dsadjsdi  -
sapos expedida pata Comisoao Permanente de 
Lisitação, conforma abeioo deeonilo: 
OBJETO: Conlnale5ao da empresa Comparhia 
Paranaense de Eoee0ia Etálrice do Pereci - 

CDPEL, para preslarar da serviços de floresci-
manta de eserpia albtdeo de alta cosias deorna-
da ao Hospital Municipal Santa Tererielia desla 
maricipalidade somo praro de 12 (doze) meses 
de uielscie do cortrata, contorne justaostius o 
espeoiooeçsoo aneeas se proxe000. 
Feoorecido: Copal DislribIii(ão SÃ, CNPJ: 

Valor Total P6 020.530 52 ICeuto saieta a oito 
moil quinhertom e hinla num reais e siraqeesrla e 

dois oeolssost, 
Fundamenta Legal Arlipa 24 Inciso >511 de Lei 
e° 8.666/83. Juelitcotiee Aneoa ros astro do 
prece000 de dispensado lioilecao n 1  0412020. 
Elemento da Despesa: 3.3.50,20,05,00.00 
Dulaçâs orpemenldria: 04,01 .2,014,3.3,90.39 
Oerermino, aiedo, que seja dade a decida pu-
hltcidads legal, em especial à precisas no ospul 
do arôçs 25 de Lei Federal r' 8 6560, e que, 
após, ceia o presente erpedierte deoid amcate 
aulaadoearquioads. 

SISTEMA FAEP 

FAEP ciciei  

TERMO) DE RATIFICAÇÃO) 
DE INEXIIIIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

tnt4°:Üfl4tsao 
ereta de? elemou se cora lidou no preeesle 

rroueeso devidamente justificado, CONSIDE-
IANDO que o PARECER JURIDICD p0800 a 
INEXICIEILIDADE eu conlarmidsdoao dioposlr 
as srtipa 25 inciso 1 da Lei Pedsal 8.666193, e 
aaurodes suribuipseo qee nme lorom coatrrideo, 
um sopscial ao diepoelo no artiço 20 da Lei de 
icitacaes RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE 

1(12120. 
em cuotssnsêmcio, a proceder-se 

o dos oaoliqoo soa teImoU da sdjsdi-
,roque pele Comissão Permanente de 
-, carismas abaixo descrito: 
1 Aqeboindo do materiais e eersirsu para 
ça'ocstretira emargenclal da Molonioe- 
OME, hote 200, restaurante se O)eper- 

Fonstecido: TAMADIESEL COMERCIO DE MA-
QUINAS -  EIRELI, CNPJ: 221087,311l000I-72 
Vetor Total RO 3,709,00 )Tnes mil setecentos e 

Fundamento Legal Artigo 25 bsdiso 1 do Lia n e 

0.656/93, 
Jostifcatira Aueoa nos solos do processo da 
iredgibbtidade de tiditages r° 010020, 
Elemento de Deepera: 335030000000 e 
3.3 .90 .39 .00,((. 00 
O)otaçdoorçamentirio. 07.01.2,E10,3,3.50 30e 

Determina, aurda, que oejo dada a devida pu-
blicidade legal - are especial à Previste no cepul 
do arli5s 26 de Lei Federal n' 530003, e Que, 
após, sela o presorte eape/isele devidamente 
autuado e arqsiuedo. 

Crua Mecheds-PR. 14 da Fesereirode 2020 

Jornal O Comércio 
Terça-feira, 18 de Fevereiro de 20201 Ed. 64011 Porto União/Sc 1 União daVitória/PR 

"~24~ff  

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE  LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02512020 
PROCESSO DE COMPRANe250020 
PREOAO ELETRONICO N 00612020 

OBJETO: Registro de Preços poro Sutura e 
• Eeeotual Aquloiçuo de Pneus Gemeras de ar e 
protetores destinados a menu leuuçdo da frota de 
• eeioulos e maqdruas peutsocsstes as mueicipio 
ias Porto trTtdsia. Coantorme condições, çuaulida-
deo e nuigêndos cambalearias s osso 
anexou. Forma de )ulgemeueo: M neo, Preço por 
Lote . No dia 04103/2020, sorda o recebimento 
tino propostas: aia os OOh3Ooui,r, abertura 
aoatieçao das propostas: o partir das 00031 mis, 
toldo do aseaao pniblioa de disputa de preços, 
perEn das EShOOmin após a auotioçao das pro-
postas pelo(a) Prsçseirofa). LOCAL, omuexfrm-

•'sethoilaooss.com.br Acesuo ldsnlloodo no tiok 
• lictlsçeeo pubitoor". Para irdes ao sete,ênas 

'de tempo serd observado o CasIno de Brasiba 
(DF) INFORMAÇÕES  O editat essas 

`acesaspõesm ser obtidus no Setor de Ooioprao e [id' 
ações da Preleilaro Municipal da Poslo NOtória) 

PR, na endereço Rua Oauatda Comes da Silva, 
717. Cenlm, Porta NTt/,1aIPR, das 011t:Osmio os 
121s'uumie, e dos 13h'00mmo au tllroomie nos 
dias úteis, ou ainda uo oite noss.podeites ,  
pr.pao.br, - dano Liditaçdes: Datras tnlurresodes 

polo ...til: lictlaoao@psrtooi(oria.pr.goo.br . Por-
.1° Vilória PR, rode tevereira de 2020. 

L utNietaeo Jaoiso- Prefsito Municipal. 

I41CIPAL Go CRUZ MACHADO 
Estado do Peraed 

Cruz MsohodulPR. 
• 	E-mail: samarapm©çl050.soe 

2 TERMO ADITIVO AO CCNTI/0aTD 0 

01018 (UNI QUE ENTRE Si CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EAEMPRESA LANCES SOLUÇÕES EM 
INFORf,IATICA LTDA. 

'elo presente Termo, de em lado a Careta 
lunloipal da Crus bloshado, isssrile do CNPJ 
oh o s'O1.507.272t04201-00. naste ato repre-
gelada por seu Prsaiderle Sr. EZEOUIEL 
UNDLES DE CAMARCO, portador do CPFIMF 
27 .570 989 26 e de outro lado a empresa LAN-
tER SOLUÇÕES EM INEDRMÁEICA LTDA, lua  
rirano CNPJIME sob a.v 00.  ias .840/000l-35 e 
isoiçuo Eoludaal uu .253.138.I50-1 M-54.240-p, 
em sede Rira XV de rocem Oro, tr.'.l .480- sola 
'04-cenlso. CEP 89 010.002Bl amareu - SC. 
-sr sela representas te leçal infra eseivado, receou.  
um entre si e na melhor torma da direito, aditar 

contrato r' 0112018 CAIOU e seus oneras 
mundo do prase500 o.' 0112016 •Diepsrae de 
.icilsçde 01/2018-, para fazer 000afor ae oesuie-

SÃUSULN PRIMEIRA- DO PRAZO 
• iria prorrapedo  o posar erig'oatmerte esla-
msteoi/o ju'etaasldusela oeste do sootnalsr 
1112016. teia 1 2(daoe meses) meuas, a 

Pica elterada e Ciduosla Quarta (Cardiçd, 
Comsrcieie) da serrano o° 010018, cerlorn 
oca, iteoe f, nssjusteodo o valor monsal de 
807Ã4)qaslnocestos e se te reais e naelro oei 

ieais e oitenta e aete ceoi tssdoem atola 
opliseças de rea)este asaet eplioardo-oe o p0 
asnusel de ICP-M/FGV acumelado soe Ultimo 
Vaze mesas de 78254, toleliuendo o ".a,

diti Puoam ooedooim se o ao nt,ato udginal da E 
5.265,44)uirco cri, deceulou e ososerde e ce 
saiarenta e quatro centaooe). A h s e qu oral 
atue previota Odeio ao ilem b de olbusula qaai 
serú de R$ t 40,Oolcsetoeqsarentareeis). 
CLAUSULA T000EIRN_ DAS DOTAÇÕES 
Ao' deapsoe e ressitonteo deate cor,eruo a con 

no Didsia OficieI do Municipia de Cruz 
e Diario Elei,ônico, 000 lermos do a 

da Lei 5(00/03, atsalizsda. 

ram 'autuadas as nomeie cidesalas e t 

Rue do Coslralo Administratro 0l/2016, 
ais psmrarscean sem meditoaçeti. 
por estarem usordados, esticam a preae 
mar, ele aras doe de boa) bar, juotami 
m as tesismunhes odeies, obdaeoda seco 
050neo legnie, a cumprido malaamsnta. 
ur Medrado, li do teoereiso de 2020. 

AL CRUZ MACHADO 

EM INFDRMATICA LTDA 

- 	TESTEMUNHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 

2' TERMO ADITIVO (5716) 
DO CONTRATO N.e2alDotE(d521) 

PREGÃO) ELETRÔNICO N' 106/2018 
PROCESSO Na  18412018 

OBJETO DO ADITAMENTO: Da Amlecirr.  edo Qesrtibatiuo. 
CONTRATANTE: Moriolpia de União da Vitória . PR 
CONTRATADO: FOI COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA- ME 
DEJETO DO CONTRATO: Reaidro de preços pese conlsda$o de empresaste) eupeoidira)o na 
preolsebo de serviços de merulençso preventee e cenrelsa e social/ruia 1/uni oanooequipemertas 
odarirlógicos, equipameotos de tinha hoopitelrrepeniEniooe das Unidades baoioes de sarda do 
Manicipio de União da Vulõnia - PR, contorme eopenir'caçdes e quanítalisoe estimados no anexo 
'El-- termo de reresk nula, do presente edital. 
DD CUANTITATIVO: C orforme aolioitaças daS ocrelarie Municipal de Saude e Cl/useta 7 do Con-
trata ,0 29112(18, fica ediledo eo odor oripiralmeote cursiralado o p ercsutuat de 2500%, copreopon-
derdo ar estsr. de R$ 32-112,50 (Trirla e dolo mil cento e coserias . Querem, untavas) - 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 55'. § 5', da Lei Federal, - 0366/93 som eaeaelternçdau. 
FORO: Coreassa de União da V,lõria. 
União da Vitdnia, Id de eeve,eiao da 2020. 

,idxu'e 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

	

p:.. 	ESTADO DE SANTA CATARINA 
Processo LisitetUrio 02012(20 - Re5iotro de Preços -ALTERADO. 

- . 	
- 	 RetificaRa de Edital de Preaão Eletrônico 00412020. 

- - ""' 
- O) Prefeito Msmnicipat, ro urso de soao aldbsiçsea, tome publico que lerdo em cicie que 

Eelouto de Eddal do Processo Uciratàrir eaprecitado ndo lei pebricedo em jornal de 
cirsolaçso msurioipal por falha lúdrica do meio- Olaria do ocorrido a data limite pera 
recebinrenlo das propoateu passa a ser  dia ES de seasçr do 2020 às EoliSomir, com 

inicio de oeeoãs pública ias 08h30mis. O Edital encontra-se dispon ível no cite da Prefeitura tdseicipol 
de Porto Ursa •eewes.porloouraao.50.gocbr eco sue 'eoew.porleldecorr praspubtioao.som.br , Majores 
intormaçeeo podem ser reenadaa re Rua Padre AssInale, 125. e-mail Iidleportouniao0jpahoo,com.bs, 
lioiIeoeol/0portouriao.uc.gon.br  e, Esse (42) 3523-0155. 
Porto UrSo - SC, 17 de leneseira da 2020. 

Lusca Miboch. 

Preteilo Municipal, 

- -•.,, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO - - - 5 	
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Ltoilarurio 02812020 -  REGISTRO DE PREÇOS. 

- 	 Eolteto de Edite de Pregão Preseirsid 01512020. 

	

- 
• 	O Preteito Municipal, nosso de ou'aa atribuições, lora a público qos laos realize, poses- 

00 liciletdrio na modalidede de Pi com edisdicondo por me000 preço por irem. do ei-*-.- tipa presenciei para aAOUISIÇAO DE RAÇÃO PARA CAES E EQUINOS E DUIRERA. 
O) recebimenlo doo enoelopeo se dará atado I3h30min do dia 0(15 março de 2020 la 

Paetenlara Municipal, som Inicio de seesua publica ao O3hdsmin, 00 mesmo lerei adia. O Edirel e Arçsi-
voa ereoelreie-se dnsporloeie ra rire da Preferiria Muntdpal de Parto Unto aeun.ponlocnioa.ec  aso.br. 
Maiores informações podem ser relirsdas na Rua Padre Arohiete, 126, e-mail tioireporloaoiaoçõfahoo. 
com  .br, liditscon©partauniao.00.gso.br  e tais 1421  3522-1I55. 
Pano Untou - SC, 17 de lonemiro de 2020. 

Eliaea Mtbach. 
Prefeito Mustripel. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO) UNIÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
2 	 Proseaso Lidilalõrioo2PD(20 - REGISTRO DE PREÇOS. 

121110 de Edital da Pregao Presencial (040020- Eoslsdeo -  ME - EPP -  MEl. 
- - ' 
	 O) Plebeus Musisipel,00 aro de ssaa elribuiçôns,boraa publico que ferd reatirer pr000s- 

ao lidlalhsia na esdalidada de Preado, com ed1'adncepto por msncr prego por ilem, do 
v'l,'ps  poeoenoial pare e AOUIStÇLOO DE MARMITAS. O necebimeola doo anaelopes se 

dera orã do Oahçlrrir do dia 00 de mmpa de 2020 na Preteilura Muoicipa[ com indo 
de nascIa pública au Oehesmie no meeuno local e dia, O) Editei e Arqoinos revestiam se dispsnieeio 
no dite da Prefeitura Municipal da Porto Unido xeeno-paotssnioo,sogooêr. Maiores iatormaçseu podem 
ser retiradas na Rua Padm Andbrieta, 125, o-mali licitepoatoaniao@paboa.00m.br , licil0000/0poalruriaa. 
so.goo.br  e fone (42) 3523-0155. 
Porta Unido-SC, 17 de terareiro de 2020. 

Eliaeu Mibacin. 
- 	 Preleilu Mmridiral. 

QÇ,111

PREFEITURA MUNICIPAL DE PDROD UNIÃO 
ESTAOD DE SANTA CATARINA 

 Processo Licitoldsio(28/2020
Eolralade EditaldePe5Oo Elelrdnioo 005/2020 - Eoctusior -  ME-' EPP - MEL

O Encaro Mu~no upa de soas atdIUiçSee, torna públco que lamdrealisar rancei,
to,licitanõrio na modnlidade de Passou, som adjudiceqao par maior preço pa ilam, da 

- 	Aro Eletrônico, para doa AGUISIÇÃO CO TDNERS. sooerbe padidpardo da aceso o 
Pública ou empresa) que apeeserniorem propool es coasen do silo "uaenr.psrtetde1om-

preapabtasos.00mbr' atlas OOhOEmis do dia 09 do marçade 2020, com isida da mesma os Oah3Omts 
, a mesma ouse d'a. O Edita t e Arqui sacar cortreni.se disponi com no e'mle da Pre leitora Monicipal de 
Porto União Nnevl.psrloasnea.sc.90v.br'ana eite'ocetm.pertardecorspseopu blicas,ozro.br". Maiores ir-
formações padece ser ,eliredss se Rua Pá no Arrohide, 026. amni licite poriosoiaoõjp0000.ozm.br , 
ltoitooaaportsumrioo,sc.ços.hre, lene 142) 3523-1055. 
Porto União -  55 tE de teoereiro de 2020. 

Clboeu Mibach. 

'saIo. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

	

91 - 	

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Prorsoro Lioilotõrio 0200020. 

Estrato de Editol de ordenadamente (02)2020 

* - 	O Prefeito Mumisnpol, no usa de soas atei fruições, torna público para conhecimento
- 	 aos inlereoadsa s 	que estará rcoeberdo a dcoemenlaçso para CREOENCFAMENTD 

• ' 	 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA DE ÓLEO LUBRIFICANTE USADO E 
CONTAMINADO, PA COLETA E DESTINAÇÃO), NA FORMA PREVISTA PELA LE-

GISLAÇÃO AMBIENTAL VICENTE, DOS ÕLEOS LUBRIFICANTES USADOS DESCARTADOS POR 
ESTE MUNIC)PIO. Os t'nteoeasadou deoerao dirigir ao  ao Sebo de Lidtaodes do Pneleilura Msrisipel, no, 
hordrio das 08lm00min un 1Ih3Omin e dao 13hOOads do 17h2Omin, a partir do dia 18 de lenereirode 2020 

aluo dia 24 da março de 2020 do Oobpfimin, sendo que nesta daIs ser) sealiasda aseaeao pública pare 
asdisa do d000mertaçan doo irolersssadoo, eito à Rua Pedra A,rchieua, p, e r 26 cedIa doM rasicipiu de 
Parto Unido - SC ou armar em contato pelo toredlac )42) 3523 1155. e-mail: lioileporbouniaa4pahox 
rsm,br ou lioilacosstporluania005pootnr Porto Uniao - SC, 07 de Iseureiro de 2020. 

EliauM'uhectr, - Preloite Municipal. 

Programa Mulher Atual 
passa por renovação 

Pais acompanhar a trajetória das mulheres do 
campo, o SENAR-PR investiu na reformulação 0 

atualização do Programa Mulher Atual, A partir do dia 
19 de fevereiro, o programa passará a nrazar conteúdos 

mais embasados e articulados Com orna rede de 
instrutoras 100% alinhadas aos objetivos do programa. 

Com  a reformulação. a previsão á que sejam criadas 

140 turmas EGO 2020. 
Por latos em objetivos, estes também foram 

aperfeiçoados. As novas participantes do Mulher Atual 

sairão preparadas para atuar com uma postura ativa, 

frente aos desafios pessoais, sociais e profissionais. 
Neste sentido, os conteúdos e atividades trabalhadas 
foram moldadas em quatro pilares: aUt000nheDimeolto, 

dimensõesdavida, sustentabil idade eernpreendedo;ismo, 
Desde 2009, quando foi a campo pela primeira vez, 

1.256 turmas participaram do Mulher Atual. 
Para alender a demanda do tampo, o SENIAR-PR 

abriu edital para credenoiamento de novas instrutoras 
do Programa Mulher Atual em novembro de 2019. 0 
processo de seleção foi composto por seis etapas. 

Das 43 inscrições, 20 candidatas foram aprovadas 

mas etapas de avaliação técnica e pedagôgica, sendo 
duas vagas por Regional do SENAR-PR, Destas, 16 
comparecerem ao treinamento e avaliação realizados 
no CTA de Ibiporã, 

sistemataep. org  ,br 
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000041 
PORTARIA N° 010/2020 

Luclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso • de suas atribuições legais, conforme o Artigo 770 
Item V da Lei Orgânica do Município, Resolve: 

DESIGNAR: 

A composição dos membros da Comissão Permanente de Licitações, a qual 
contém os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK inscrita no CPF no 066.863.159-74 
Presidente 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF n° 026.180,459-63-Membro 

LUIS FERNANDO SOARES GABEL1NI inscrito no CPF n° 374.456.998-56 - 
Membro 

NIVALDO BUDIN inscrito no CPF n'026.181.609-83 - Membro 

CLEDIUMAR NAKALSKI, inscrito no CPF n'063.335.989-09 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 03 de janeiro de 2020. 

Luclides Pasa 
Prefeito Municipal. 



smoSu 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP3 n° 76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO N° 066/2020 	 000042 
Modalidade: Dispensa n° 04/2020 

1. RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Contratos e 

Licitações do Município de Cruz Machado, sobre homologação do Processo Licitatório na 

modalidade de Dispensa, com vistas à contratação da empresa Companhia Paranaense de 

Energia Elétrica do Paraná - COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia 

elétrica de alta tensão destinada ao Hospital Municipal Santa Terezinha, com prazo de 12 

(doze) meses de vigência. 

2. ANÁLISE DO OBJETO 

Ressalta-se que este parecer é meramente opinativo, não vinculando-se com o 

mérito, ademais a análise feita neste parecer restringe-se a verificação dos requisitos 

formais e jurídicos, abstendo-se da análise dos aspectos técnicos, econômicos e/ou 

discricionários. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei de Licitações n° 8666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98, traz alguns 

requisitos que devem ser observados no momento da contratação, como dispõe em seu art. 

14: 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob 
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Cumulado com o art. 24, inciso XXII, da referida lei, o qual permite que em 

certas situações haja legalmente a possibilidade de efetuarmos a contratação na modalidade 

de Dispensa de Licitação, vejamos: 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação especifica; 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, emito parecer favorável para a realização dos fins aqui 

estabelecidos, tendo em vista que se encontra respaldado na hipótese prevista no artigo 24, 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
a 	 Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP) no 76.339.68810001-09 

inciso XXII, da Lei n° 8.666/93, não havendo óbices quanto ao mesmo, ficando submetido à 

apreciação superior para quaisquer considerações. 

O O ti 043 
Por fim, ressaltamos da importância de haver a designação de um Fiscal para o 

contrato administrativo, pois a não observância desta obrigatoriedade pode redundar em 

falta grave à execução e, consequentemente a rescisão contratual. 

É o Parecer. 

Cruz de 2020. 

AL 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 2511 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcni.pr.gov.br  

000044 
PORTARIA N° 06812020 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
QUE ESPECIFICA. 

EUCLIDES PASA, Prefeito Municipal, no uso e gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica do Município, considerando a necessidade do 
cumprimento do disposto no Artigo 67 da Lei de Licitações (8.666/93), considerando o 
Decreto Municipal n°2930 de 08 de Janeiro de 2018 e a Instrução Normativa n° 
00912018, RESOLVE 

Art. 1° - Designar a servidora Lucia Hulhak, matrícula n° 1110 , ocupante do 
cargo de Enfermeiro (a), para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do 
Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cruz Machado e a empresa Copel 
Distribuição S.A. CNPJ 04.368.89810001-06, que tem por objeto a contratação da 
Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COPEL, para prestação de 
serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão destinada ao Hospital 
Municipal Santa Terezinha desta municipalidade com o prazo de 12 (doze) meses de 
vigência do contrato, conforme processo de Dispensa de Licitação 0412020. 

Art. 2° - Compete ao fiscal ora designado as atribuições especificadas no 
Decreto n°2930 de 08 de Janeiro de 2018 e na Instrução Normativa n° 00912018, bem 
como atendimento a Lei n° 8.666193 no que for pertinente à execução dos contratos. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato ou até a sua recisão; e no caso de produtos/materiais até 
o término da entrega total. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Cruz Machado, Estado do Paraná, em 20 de Fevereiro de 
2020. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76 . 339.68810001-09 

Av. Vitoria, 251 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 412020-DL 

Processo Administrati 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 112 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICFrATÓRI0: 
9ij 

O(a) Prefeito Municipal, Fuclides Pasa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - ADJUDICAR apresente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr.: 1312020 

b)  Licitação Nr.: 4/2020-DL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 2010212020 
e)  Data da Adjudicação: 20/0212020 	Sequência: O 

f 	) Objeto da Licitação contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COPEL, para 
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão destinada ao Hospital 
Municipal Santa Terezinha desta municipalidade com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do 
contrato, conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

Unid. 

UN 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (7926) 

1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

(em Reais R$) 
Qtdade Descto (% 	Preço Unitário Total do [tem 

12,00 	0,0000 	10.710,96 	128.531,52 

Total do Fornecedor: 	128.531,52 

Total Geral: 	128.531,52 

Cruz Machado, 20 de Fevereiro de 2020. 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 251 

C.EP.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 412020-DL 

Processo Administrativo; 	1412020 

Processo de Licitação: 	 1312020 

Data do Processo: 	 1310212020 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

ti O 0016 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.014.3.3.90.39.00.00.00.00(76), 2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 (80) 

Cruz Machado, 20 de Fevereiro de 2020. 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 251 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 412020-DL 

Processo Administrativo: 	1412020 

Processo de Licitação: 	 1312020 

Data do Processo: 	 1310212020 

Folha: 1/1 

- 

TERMO DE HOMOLOGACAO DE PROCESSO LICITATORIO 	
000047  

O(a) Prefeito Municipal, Euclides Pasa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

nl - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 	1312020 
b) Licitação Nr.: 	412020-DL 
C) Modalidade: 	Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
d) Data Homologação: 2010212020 

e) Objeto da Licitação 	contratação da empresa companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COPEL, para prestação 
de serviços de fornecimento de energia elétrica de alta tensão destinada ao Hospital Municipal Santa 
Terezinha desta municipalidade com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, conforme 
justificativa e especificações anexas ao processo. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação). Quantidade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (7926) 

1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA UN 	12,00 	0,0000 	10.710,96 	128.531,52 

Total do Fornecedor: 	128.531,52 

Total Geral: 	128.531,52 

Cruz Machado, 20 de Fevereiro de 2020. 

PREFEITO MUNICIPAL 


